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PORTARIA N°J$'.\., DE 1.1 DE ~ DE 2014

Institui a regulamentação dos projetos desportivos ou
paradesportivos, que objetivam a construção, edificação,
reformas ou quaisquer tipos de obra ou serviço de
engenharia, operacionalizados pela Caixa Econômica
Federal (CAIXA), no âmbito da Lei de Incentivo ao Esporte
(LIE) e dã outras providências.

OMINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das atribuições constantes dos incisos I e
11 do parãgrafo único do art. 87 da Constituição Federal e com base no disposto na Lei de
Incentivo ao Esporte nO.11.438/2006, no Decreto nO6.180, de 3 de agosto de 2007, RESOLVE:

Art. 1° Estabelecer as diretrizes gerais necessãrias à execução dos projetos desportivos e
paradesportivos, incentivados pela Lei de Incentivo ao Esporte (Lei nO11.438/06), que objetivem
construção, edificação, reformas ou qualquer outro tipo de obra ou serviço de engenharia, a
serem observadas pelo Ministério do Esporte (ME), pelas Entidades de Natureza Esportiva
(ENE) e pela CAIXA.

Art. 2° Participarão dessa operacionalização os seguintes órgãos e entidades:

I - ME, na qualidade de Órgão Gestor;

11- CAIXA, na qualidade de Agente Operador;

III - ENE, na qualidade de Agente Executor, pessoas jurídicas de direito público ou de direito
privado com fins não econômicos, cujo ato constitutivo disponha expressamente sobre sua
finalidade desportiva.

Art. 3° Compete ao Ministério do Esporte:

I - avaliar, aprovar e encaminhar à CAIXA, após captação integral dos recursos, ou após
captação parcial e respectivo Plano de Trabalho Ajustado aprovado pela Comissão Técnica _
CTLIE, o processo administrativo contendo os documentos que instruíram a aprovação do
projeto incentivado no âmbito da Lei de Incentivo ao Esporte - LIE, bem como o respectivo
projeto bãsico, memorial descritivo, orçamento e demais documentos discriminados no art. 7°;

11- verificar a comprovação do exercfcio pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel,
mediante certidão emitida pelo cartório de registro de imóveis competente, quando o processo
administrativo tiver por objeto a execução de obras ou benfeitorias no imóvel, ou mediante
apresentação de Termo de Cessão de uso de terreno público, especificamente concedida para o



proponente, condicionada à garantia subjacente de uso pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos a
contar da data da apresentação do projeto;

III - solicitar à CAIXA abertura de conta vinculada em nome da ENE destinada a abrigar os
recursos captados ao amparo dos incentivos fiscais previstos na Lei nO 11.438, de 29 de
dezembro de 2006 (Lei de Incentivo ao Esporte);

IV - avaliar a documentação consolidada em dossiê específico elaborado e enviado pela CAIXA,
das prestações de contas dos Termos de Compromissos ou de apuração de irregularidades
detectadas pela CAIXA ou órgãos de fiscalização e controle;

V - atestar o débito das tarifas devidas à CAIXA nas contas correntes vinculadas aos Termos de
Compromissos;

VI - acompanhar, pelo prazo de 20 (vinte) anos, o cumprimento da destinação do objeto do
Termo de Compromisso.

Art. 4° Compete à CAIXA:

I - receber e reanalisar a documentação institucional, técnica e jurídica dos projetos aprovados e
solicitar projeto executivo se julgar necessário, bem como a documentação ambiental,
urbanística e fundiária em sua complementação e/ou atualização, se for necessário;

Il - solicitar atualização da matrícula do imóvel objeto da intervenção;

III - celebrar o Termo de Compromisso e eventuais Termos Aditivos, com a consequente
informação ao ME e publicação dos respectivos extratos no DOU;

IV - verificar a documentação relativa ao processo licitatório referente à adjudicação, ata de
homologação, à publicidade do certame pertinente, bem assim a planilha de custos apresentada
pelo licitante vencedor e sua compatibilidade com os custos da tabela SINAPI e o respectivo
enquadramento do objeto contratado com o efetivamente licitado;

V - juntar ao processo manifestação expressa do órgão jurídico da ENE, atestando a pleua
satisfação do cumprimento das normas, da Lei n°. 8.666/93, Decreto nO.6.180/2007,bem como
das diretrizes divulgadas na presente portaria e alterações, da regularidade procedimental e, em
especial, quanto ao respectivo enquadramento da modalidade licitatória;

VI - providenciar, mediante solicitação do Ministério do Esporte, abertura de conta vinculada ao
Termo de Compromisso, para recebimento do valor autorizado especifico para cada projeto;

VII - promover a execução financeira, acompanhar e atestar a execução das obras e serviços
objeto dos Termos de Compromisso;

VIII - encaminhar ao Ministério do Esporte, relatórios quanto à execução dos projetos a cada
trimestre; e disponibilizar dados e informações sobre contas, execução e andamento dos projetos
quando instado pelo Ministério do Esporte;

IX - receber, analisar, providenciar a baixa das prestações de contas e encaminhar o respectivo
dossiê ao ME, para aprovação final;



x - instruir dossiê para instauração Tomada de Contas Especial e remeter ao ME, nos casos de
não cumprimento do objeto, parcial ou total, ou na hipótese de não apresentação, no prazo
contratualmente estipulado, da prestação de contas ou da documentação necessária à sua análise,
ou nos casos de determinação dos Órgãos de Fiscalização e de Controle;

XI - encerrar definitivamente a conta específica vinculada ao término da execução do projeto,
assegurado que os extratos desde o início da execução do projeto até o seu encerramento
constem do processo.

Art. 5° Compete à Entidade de Natureza Esportiva:

I - apresentar ao ME, para análise e deliberação, projeto desportivo ou paradesportivo que
objetivem construção, edificação, reformas ou qualquer outro tipo de obra ou serviço de
engenharia;

11 - captar recursos necessários à execução do projeto desportivo ou paradesportivo que
objetivem a construção, edificação, reformas ou qualquer outro tipo de obra ou serviço de
engenharia;

III - comprovar a regularidade cadastral e fiscal;

IV - apresentar, quando se tratar de obra a ser realizada em terreno particular, Termo de Garantia
de utilização pública do bem por prazo de 20 (vinte) anos, registrada em cartório;

v - apresentar projeto específico relacionado ao objeto pactuado, projetos de arquitetura,
assinados pelo proprietário e responsável técnico, com os respectivos cortes e plantas de
situação; o orçamento detalhado (planilha de preços unitários, que use como referência os preços
praticados pelo SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construção
Civil, da Caixa Econômica Federal, inclusive com BOI); memorial descritivo, com os serviços e
materiais a serem aplicados; e cronograma fisico e financeiro; reunir toda a documentação
jurídica e institucional necessária à celebração do Termo de Compromisso, de acordo com a
legislação vigente, bem como apresentar documentos de titularidade dominíal da área de
intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão
ou entidade da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de
serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável, e projeto executivo
quando solicitado;

VI - executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Termo de
Compromisso, observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da
intervenção com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

VII - assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade, com as normas brasileiras, determinando a
correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária,
quando detectado pela CAIXA ou pelos órgãos de controle;

VIII - realizar, sob sua inteira responsabilidade, o processo licitatório nos termos da Lei nO
8.666/93, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos
legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de



bonificação e despesas indiretas - BOI utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição,
por item de orçamento ou conjunto deles, e a disponibilidade de contrapartida, quando for o
caso;

IX - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de
execução ou fornecimento - CTEF;

x - no caso' dos entes municipais e do Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de traba1hadores e as entidades empresariais com sede no município ou no Distrito
Federal, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros na conta vinculada, como forma de
incrementar o controle social, em conformidade com a Lei n°. 9.452/97, facultada a notificação
por meio eletrônico;

Xl - fornecer ao ME e CAIXA, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas
para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XlI - prever no edital de licitação e no contrato de execução e fornecimento - CTEF que a
responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da
empresa contratada para esta fina1idade, inclusive a promoção de readequações, sempre que
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XlII - apresentação à CAIXA documentação complementar necessária à celebração, execução e
prestação de contas dos Termos de Compromisso.

DA APRESENTAÇAo DOS PROJETOS

Art. 6° A documentação relativa aos projetos desportivos ou paradesportivos deverá ser
protocolada no Ministério do Esporte, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco A, Térreo,
Setor de Protocolo, Brasflia/Distrito Federal, CEP 70054-906, de segunda a sexta-feira, das 9 às
17h.

~ 1° - No caso de remessa da documentação por correio, dever-se-á encaminhá-Ia ao endereço
constante do caput, com Aviso de Recebimento (AR).

~ 2°_ A protocolização da documentação dos projetos desportivos ou paradesportivos deverá
ocorrer, anualmente, entre 1°de fevereiro e 15 de setembro, considerando-se a data do protocolo
ou da remessa constante do AR.

Art. 7° - Os projetos desportivos ou paradesportivos deverão ser protocolados em projetos
específicos, bem como estar acompanhados de projeto básico, contendo plantas, orçamento e
memorial descritivo bem como dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros que
eventua1mente sejam solicitados pela Comissão Técnica ou pelo Ministério do Esporte, sob pena
de não serem avaliados:

I - pedido de avaliação do projeto dirigido à Comissão Técnica, com a indicação da
manifestação desportiva;



II - cópias autenticadas do CNPJ, do estatuto e das respectivas alterações, da ata da assembléia
que empossou a atual diretoria, do Cadastro de Pessoa Física - CPF e do documento Registro
Geral - RG dos diretores ou responsáveis legais, todas relativas ao proponente;
III - descrição do projeto contendo justificativas, objetivos, cronograma de execução fisica e
financeira, estratégias de ação, metas qualitativas e quantitativas e plano de aplicação dos
recursos;
IV - orçamento analítico e comprovação de que os preço orçados são compatíveis com os
praticados no mercado ou enquadrados nos parâmetros estabelecidos pelo Ministério do Esporte;
V - comprovação da capacidade técnico-operativa do proponente;
VI - comprovação de funcionamento do proponente há, no mínimo, um ano;
VII - nos casos de construção ou reforma do imóvel, comprovação de pleno exercício dos
poderes inerentes à propriedade do respectivo imóvel ou da posse, conforme dispuser o
Ministério do Esporte.

~ 1° - Deverão constar no projeto as seguintes informações:
a) os projetos de arquitetura, assinados pelo proprietário e responsável técnico, com
os respectivos cortes e planta de situação. Caso haja necessidade, a critério do
engenheiro, que analisará a viabilidade do projeto, e da Caixa Econômica Federal,
poderão ser exigidos outros projetos, como os de instalações, estrutura e fundações;
b) orçamento detalhado (planilha de preços unitários, que use como referência os
preços praticados pelo SIAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da
Construção Civil, da Caixa Econômica Federal, inclusive BOI); não serão permitidos
preços unitários com valores estimados, exceto nos projetos com valores abaixo de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais);
c) memorial descritivo, com os serviços e materiais a serem aplicados; e
d) cronograma fisico e financeiro.

~ 2° - O registro de inadimplência do proponente no Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal - SIAFI impede a avaliação do projeto desportivo ou
paradesportivo pela Comissão Técnica.

DAS CONDIÇÕES PARA A CELEBRAÇÃO

Art. 8° São condições para celebração do Termo de Compromisso para execução dos projetos
desportivos e paradesportivos no âmbito da LIE:

I - aprovação do projeto pela Comissão Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte do Ministério do
Esporte;

II - captação integral dos recursos necessários à execução do objeto contratual ou captação
parcial com Plano de Trabalho ajustado aprovado pela Comissão Técnica da Lei de Incentivo ao
Esporte;

III - comprovação dos requisitos de regularidade fiscal, na forma do art. 38 da Portaria
Interministerial n° 507, de 24.11.2011;

IV - licença ambiental prévia, quando o objeto do Termo de Compromisso envolver obras,
instalações ou serviços que exijam estudos ambientais, na forma disciplinada pelo Conselbo
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA;
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v - entrega do Plano Básico de Divulgação da Identidade Visual, mediante declaração conforme
art. 3° da Portaria ME n° 86, de 21.07.2011;

VI - abertura de conta vinculada na CAIXA;

VII - comprovação do exercicio pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, mediante
certidão emitida pelo cartório de registro de imóveis competente, quando o projeto tiver por
objeto a execução de obras ou benfeitorias no imóvel, ou mediante apresentação de Termo de
cessão de uso de terreno público, especificamente concedida para o proponente, condicionada à
garantia subjacente de uso pelo prazo mínimo de vinte anos a contar da data da apresentação do
projeto.

~ 1° - A critério do concedente, os documentos previstos nos incisos I1Ie IV e do caput poderão
ser encaminhados juntamente com o projeto básico;

~ 2° - Em caso de extinção da ENE ou alienação do imóvel, o valor das benfeitorias deve ser
integralmente devolvido ao patrimônio da União;

DA CONTRAPARTIDA

Art. 9° - A contrapartida somente é permitida após a contratação da operação e se houver
necessidade do aporte adicional de recursos pela ENE com o objetivo de garantir a execução do
objeto.
Parágrafo único. Caso o valor captado pela ENE seja insuficiente para execução do objeto, a
CAIXA devem comunicar ao ME para anâlise e deliberação.

DA CLÁUSULA SUSPENSIVA

Art. 10° É vedada a contratação das operações selecionadas no âmbito da LIE com cláusula
suspensiva. .

DA CONTRATAÇÃO COM ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Art. 1I° É vedada a celebração de TC com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham
como dirigente agente polftico de Poder Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da
administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o segundo grau.

Parágrafo Único. Para fins de comprovação do acima citado, deve ser emitida declaração pelo
dirigente máximo da entidade.

DA CONTA VINCULADA

Art. 12. A contratação da operação com recursos da LIE está condicionada à abertura de conta
vinculada ao Termo de Compromisso em nome da ENE, na CAIXA, com o fim exclusivo da
movimentação dos recursos transferidos da conta de captação e, se for o caso, de contrapartida,
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os quais são mantidos sob bloqueio, até que sejam atendidas as condições para o efetivo uso /
desbloqueio dos valores, dispostas no Art. 29.

~ 10 A conta vinculada é destinada ao recebimento dos recursos captados e de contrapartida, se
for o caso, e ao pagamento das despesas constantes no projeto aprovado, devendo sua
movimentação realizar-se por meio de qualquer operação bancária autorizada pelo Banco Central
do Brasil, desde que fique identificada sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, estando
vedado, em qualquer hipótese, o saque em dinheiro.

~20Os recursos captados e, se for o caso, os de contrapartida depositados na conta vinculada ao
Termo de Compromisso, enquanto não utilizados ou empregados em sua fina1idade, serão
obrigatoriamente aplicados, conforme a seguir:

a) Se o prazo previsto para uso/desbloqueio dos recursos for inferior a 30 dias,
devem ser aplicados em fundo de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
titulos da dívida pública federal;

b) Se o prazo previsto para uso/desbloqueio dos recursos for igual ou superior a 30
dias, devem ser aplicados em caderneta de poupança.

DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO

Art. 13. A execução do projeto desportivo ou paradesportivo aprovado, somente deverá ser
iniciada após assinatura de Termo de Compromisso, o qual deve conter, no mínimo:

I - preâmbulo, com os dados cadastrais dos pactuantes e dos respectivos representantes legais;

II - cláusulas que disponham sobre o objeto, as obrigações das partes, os valores aprovados,
prestação de contas, eficácia, vigência e foro;

III - assinatura dos representantes legais das partes e duas testemunhas.

~ 10 - No ato da assinatura do Termo de Compromisso, o proponente deverá apresentar
cronograma físico-financeiro do projeto a ser executado.

~ 20 - O proponente não poderá realizar despesas antes da celebração do Termo de
Compromisso, excetuadas as relativas à elaboração do projeto e à captação de recursos ou depois
do prazo estabelecido de compromisso, sob pena de ressarcimento e demais penalidades
aplicáveis.

DA PUBLICIDADE

Art. 14. A eficácia do Termo de Compromisso fica condicionada à publicação do respectivo
extrato no Diário Oficial da União, que será providenciada pela CAIXA, no prazo de até 20
(vinte) dias a contar de sua assinatura.

Parágrafo único. Somente deverão ser publicados no Diário Oficial da União os extratos dos
aditivos que alterem o valor ou ariJpliema execução do objeto, respeitado o prazo estabelecido
no caput.
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DA REMESSA OBRIGATÓRIA DE INFORMAÇÕES RELATIVAS AO TERMO DE
COMPROMISSO

Art. 15. A CAIXA, no caso de contratação com entidades públicas, comunicam a assinatura do
Termo de Compromisso, dando ciência do objeto pactuado, dos valores captados e do prazo
previsto para a execução da obra, à Câmara de Vereadores ou à Assembléia Legislativa Estadual
ou à Câmara Distrital no prazo de até 10 dias após sua assinatura.

Parágrafo Único - A CAIXA também notificará à Câmara de Vereadores ou à Assembléia
Legislativa Estadual ou à Câmara Distrital quando da transferência dos recursos captados para a
conta vinculada ao Termo de Compromisso, em até 2 dias úteis da data dessa liberação. (Lei nO
9.452/97)

DA PRORROGAÇÃO
Art. 16. O Termo de Compromisso poderá ser prorrogado mediante solicitação, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada a CAIXA, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do
término de sua vigência.

Parágrafo Único - A CAIXA poderá autorizar a prorrogação de vigência ou reprogramação do
Termo de Compromisso, desde que apresentadas as justificativas pela ENE que objetivem a
conclusão do projeto.

Art. 17. Eventuais valores excedentes de recursos, inclusive os rendimentos da aplicação
financeira, poderão ser empregados em expansão de metas do projeto originalmente proposto,
por uma única vez, no período de vigência do Termo de Compromisso, mediante proposta
formalizada pela ENE, com manifestação prévia sobre a adequação do pleito pela Comissão
Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte.

~ I° O saldo remanescente dos recursos e/ou rendimentos não podem ser utilizados pela ENE
para quitação de multas e/ou correção monetária por atraso de pagamentos, tampouco podem ser
computadas como contrapartida pela ENE.

~ 2° A utilização de saldo dos recursos e/ou rendimentos decorrentes de aplicação financeira,
creditados em conta corrente vinculada ao Termo de Compromisso, é vedada para pagamento de
reajustes previstos em Contrato de Execução e Fornecimento, firmado entre a ENE e a empresa
executora das obras/serviços, devendo estas despesas serem suportadas pela ENE.

DA CONTRATAÇÃO POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E ENTIDADES PRIVADAS

Art. 18. Deverão ser observadas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e demais normas
federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros.

Pamgrafo único. A CAIXA exigirá da entidade de natureza esportiva informação acerca dos
processos de aquisição de bens e contratação de serviços, a fim de verificar os custos contratados
e autorizar o início da execução do projeto.



Art. 19. O edital de licitação deverá ser publicado no DOU, após assinatura do Termo de
Compromisso e aceite do projeto pela CAIXA.

DA COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO

Art. 20. O Valor do Investimento é composto de todos os custos necessários à execução dos
projetos desportivos ou paradesportivos.

Art. 21. A tarifa operacional da CAIXA deve estar contemplada na composição do investimento
realizado, sendo calculado o percentual de 2,5% sobre o valor do investimento, após a dedução
das despesas de elaboração do projeto e captação de recursos previstas no projeto.

Art.22 - As despesas administrativas relacionadas aos projetos ficam limitadas a quinze por
cento das despesas finalísticas, devendo haver previsão especifica no orçamento analítico.

Art. 23. Também podem compor o valor de investimento as despesas de contratação de serviços
destinados à elaboração do projeto desportivo ou paradesportivo e à captação de recursos.

~ 10 _ Os limites máximos para essas despesas são delimitados, conforme a manifestação
desportiva a seguir:

a) desporto educacional, até 10% do valor total do investimento ou, no caso de
captação parcial, do valor efetivamente captado;

b) desporto de participação, até 7% do valor total do investimento ou, no caso de
captação parcial, do valor efetivamente captado;

c) desporto de rendimento, até 5% do valor total do investimento ou, no caso de
captação parcial, do valor efetivamente captado;

d) independente da manifestação desportiva atendida, até 10% do valor total do
investimento, caso conste declaração expressa da ENE de que a captação de recursos foi
integral e exclusivamente realizada com pessoas flsicas.

~ 20 - O valor máximo das despesas nos casos das alíneas "a", "b" e "c" é de R$100.000,00.

Art. 24 - Formalizado, assinado e publicado o Termo de Compromisso, poderá ser efetuado o
pagamento referente à elaboração do projeto e à captação de recursos, mediante apresentação,
pela ENE, da documentação pertinente à contrataçãollicitação/pagamento dos serviços,

Art. 25 - A prestação de contas das despesas com captação de recursos e elaboração de projetos,
acompanhada das notas fiscais ou RPA respectivos, deve ser encaminhada pela ENE em até 30
dias após ó desbloqueio dos recursos, para encaminhamento pela CAIXA ao ME quando da
prestação de contas final.

DAS VEDAÇÕES PARA COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO

Art. 26. É vedada a inclusão das seguintes despesas na composição do investimento:

a) pagamento de remuneração de atletas profissionais, em qualquer modalidade esportiva;



b) pagamento de quaisquer despesas relativas à manutenção e organização de equipes
desportivas ou paradesportivas profissionais de alto rendimento ou de competições
profissionais;

c) despesas para aquisição de espaços publicitários em qualquer meio de comunicação;

d) antecipação de pagamentos a fomecedores de bens e serviços;

e) realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência do TC, salvo se
expressamente autorizada pela autoridade competente do ME, e desde que o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do Termo de Compromisso, e
exceto as relativas à elaboração do projeto e captação de recursos;

f) utilização dos rendimentos provenientes de aplicação financeira dos recursos para o
pagamento de despesas administrativas, de elaboração do projeto, de captação de
recursos e pagamento de pessoal, salvo se fundamentado pela ENE e expressamente
autorizado pelo ME;

g) aquisição de imóvel;

h) pagamento, a qualquer título, a militar, servidor ou empregado público, da ativa, ou a
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços
prestados, inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em
leis específicas e na LDO vigente, comprovadas pela ENE;

i) pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria e assistência técnica, salvo
nas hipóteses previstas na LDO vigente, comprovadas pela ENE;

j) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento,
ainda que em caráter de emergência;

k) atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;

I) realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos.

DA AUTORIZAÇAO PARA INÍCIO DA EXECUçAo DO OBJETO

Art. 27. A ENE deve apresentar a documentação relativa ao licenciamento ambiental, ao
patrimônio histórico, se for o caso, e ao processo licitatório após a formalização do Termo de
Compromisso como condição para autorização de início da execução do objeto.

Parágrafo Único. A autorização de início da execução do objeto é concedida após análise
favorável pela CAIXA
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DA SOLICITAÇÃO E LffiERAÇÃO DE RECURSOS

Art. 28. Após a assinatura e publicação no DOU do Termo de Compromisso, a CAIXA solicita
ao ME a transferência dos recursos captados para a conta corrente vinculada à operação.

Parágrafo Único. Entende-se por liberação dos recursos a transferência, pelo ME, dos valores
captados para a conta corrente vinculada ao Termo de Compromisso, sob bloqueio, que deverão
ser aplicados, enquanto não utilizados, na forma constante no ~ 20 do Art. 12.

DO DESBLOQUEIO DE RECURSOS

Art. 29. O desbloqueio de recursos na conta vinculada ao Termo de Compromisso sem efetuado
pela CAIXA após a autorização para inicio da execução do objeto, verificação da execução fIsica
da etapa correspondente e da comprovação, pela ENE, da execução financeira da etapa anterior
e, se for o caso, mediante o depósito de contrapartida na conta vinculada, conforme cronograma
aprovado.

~ 10 _ Os recursos captados destinam-se única e exclusivamente ao pagamento de despesas
constantes do projeto aprovado;

~ 2° - É vedada a antecipação ou adiantamento de recursos financeiros em qualquer situação, sob
pena de responsabilização pelo montante pago indevidamente.

~ 3° - É condição, ainda, para autorizar o desbloqueio dos recursos das parcelas solicitadas pela
ENE, a verificação da existência da placa de obra, na forma estabelecida no Art. 42.

~ 4° - A última parcela somente será desbloqueada mediante o ateste da conclusão total do
projeto, com funcionalidade do empreendimento.

~ 5° - A CAIXA tem 10 dias úteis após a data do recebimento da solicitação e dos documentos
para a autorização de desbloqueio dos recursos para manifestar-se quanto ao ateste da execução
das obras/serviços.

~ 6° - Para o desbloqueio de recursos pela CAIXA, a ENE devem apresentar, no mfnimo, os
seguintes documentos:

a) Solicitação à CAIXA de autorização de desbloqueio da parcela, mediante Oficio, em
conformidade com o cronograma fisico-financeiro aprovado;

b) Ordem de Serviço, no caso de desbloqueio relativo à primeira parcela;

c) Relatório Resumo de Empreendimento, atestado pela fiscalização da ENE, da etapa
solicitada;

d) Documentação comprobatória da execução financeira (despesas e receitas) da etapa
anterior, exceto no caso de desbloqueio da primeira parcela;



e) Relação dos fornecedores / prestadores de serviços beneficiários dos recursos, contendo
nome, CNPI ou CPF e valor;

t) Atendimento das demais exigências de documentação, apontadas na análise pela área
técnica da CAIXA, eventualmente ainda não atendidas.

li 7° - Os desbloqueios de recursos não serão autorizados pela CAIXA, nas seguintes situações,
observado, ainda, eventual descumprimento das demais exigências constantes no caput deste
Artigo:

a) Verificação da inexistência ou danificação da placa de obra, bem como acerca de
eventual impedimento ao desbloqueio em função de irregularidade verificada na
execução do empreendimento;

b) Termo de Compromisso com prazo de vigência expirado ou suspenso;

c) Pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior ao período
compreendido pela vigência do Termo de Compromisso, exceto as relativas à
elaboração do projeto e captação de recursos;

d) Não cumprimento de cláusula pactuada no Termo de Compromisso;

e) Pagamento de despesas com recursos captados referentes a reajustamentos de preços
pactuados no Contrato de Execução e Fornecimento, firmado entre a ENE e a empresa
executora das obras/serviços, devendo estas despesas serem suportadas pela ENE.

t) Pagamento de despesas vedadas, conforme Art. 26, ou que não compõem o
investimento da operação.

li 8° - Após o saque dos recursos da última ou única parcela, a ENE deve apresentar
documentação referente à prestação de contas final.

Art. 30. As autorizações de desbloqueio dos recursos estão sujeitas à suspensão, até a
regularização das pendências, com a devida notificação a ENE, no caso de irregularidades
detectadas no uso dos recursos ou outras pendências de ordem financeira, técnica ou legal, dentre
elas:

a) Falta de comprovação da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, na forma da
legislação aplicável, ou irregularidade/inadimplência na apresentação da prestação de
contas;

b) Verificação do desvio de finalidade na aplicação dos recursos;

c) Descumprimento de condição estabelecida no Termo de Compromisso ou das metas do
projeto aprovado;



d) Incompatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no projeto
aprovado e os desembolsos e pagamentos, conforme cronogramas apresentados.

Parágrafo único - Na notificação a ENE cuja utilização dos recursos transferidos for considerada
irregular, deve ser fixado o prazo legal de até trinta dias para saneamento da irregularidade ou
apresentação de justificativas e, caso não aceitas as razões apresentadas pela ENE, deverá ser
concedido o prazo de trinta dias para a devolução dos recursos, findo o qual deverá ser adotado o
rito de instauração de Tomada de Contas Especial pelo ME, instruido pela CAIXA.

DOSBENSRE~SCENTES

Art. 31. Os bens patrimoniais resultantes dos projetos incentivados pela lei 11.438/06,
permanecerão sob a guarda e responsabilidade do Proponente, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a
partir da data de apresentação do projeto, para assegurar a continuidade dos objetivos do projeto.
Após esse período, todas as benfeitorias custeadas por recursos incentivados passam para a
propriedade do Proponente.
Em caso de extinção da entidade proponente, os referidos bens deverão ser transferidos a outra
pessoa jurídica que venha a promover a continuidade daquela ação, a exemplo do que acontece
nas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, ou o valor das benfeitorias custeadas
por recursos incentivados deverá ser integralmente devolvido ao patrimônio da União. No caso
de alienação do imóvel o valor das benfeitorias custeadas por recursos incentivados deverá ser
integralmente devolvido ao patrimônio da União.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 32. O órgão ou entidade que receber recursos na forma estabelecida nesta Portaria estará
sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação, observando-se o seguinte:

I - o prazo para apresentação das prestações de contas será de até 60 (sessenta) dias após o
encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro; e

II - o prazo mencionado na alinea anterior constará no Termo de Compromisso.

~ 10 Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no Termo de
Compromisso, a CAIXA estabelecerá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação,
ou o recolhimento dos recursos creditados, incluldos os rendimentos da aplicação no mercado
financeiro, atualizados monetariamente pela taxa SELIC, acumulados mensalmente, até o último
dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 10 (um por cento)
no mês da efetividação da devolução dos recursos à conta Única do Tesouro Nacional, sob pena
de adoção dos procedimentos legais cabíveis;

~ 20 Cabe ao Representate Legal da ENE sucessor prestar contas dos recursos provenientes de
Termos de Compromisso firmados pelos seus antecessores.

~ 3° Na impossibilidade de atender ao disposto no parágrafo anterior, deverá apresentar à
CAIXA justificativas que demonstrem o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas
para o resguardo do patrimônio.

~ 40 Quando da impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o
novo administrador solicitará ao ME a instauração de tomada de contas especial.



Art. 33. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas
aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão recolhidos à conta
única da União, através de GRU, conforme instruções no sítio do ME, no prazo estabelecido para
a apresentação da prestação de contas.

Art. 34. A prestação de ,contas final será composta dos seguintes documentos:

a) Cópia do termo de compromisso e de eventuais termos aditivos, e respectivas cópias dos
extratos de publicação no DOU;

b) Relatório Resumo de Empreendimento, atestado pela fiscalização da ENE, da etapa
solicitada;

c) Demonstrativo da execução da receita e despesa, evidenciando os recursos recebidos em
transferência, a contrapartida, se for o caso, e os rendimentos auferidos da aplicação dos
recursos no mercado financeiro e os saldos;

d) Relação de pagamentos efetuados, com as seguintes declarações da ENE ou de seu
representante legal, sob as penas da lei:

• Número do Termo de Compromisso de vinculação, atestando que os documentos
discriminados na relação de pagamentos são pertinentes ao empreendimento, objeto
do Termo de Compromisso nele referido, e que guardam inteira compatibilidade com
as medições de obras e serviços executados, materiais, equipamentos e bens e
serviços adquiridos;

• Que foram observados os aspectos legais pertinentes, no que diz respeito às
licitações e contratos de execução e fornecimento formalizados, decorrentes das
obras e serviços realizados, materiais, equipamentos e bens adquiridos;

• Que assumem, perante a CAIXA, a integral responsabilidade técnica pela
qualidade das obras, serviços executados e bens adquiridos;

• Que se responsabilizam pela veracidade dos documentos integrantes da relação de
pagamentos, bem como pela guarda dos mesmos, mantidos arquivados em pasta
própria, com o nome do projeto, número do SUE e o número do Termo de
Compromisso de vinculação, e em boa ordem no setor de contabilidade, para fins de
atendimento aos aspectos legais e aqueles estabelecidos pela CAIXA, inclusive para
disponibilização aos órgaos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 anos
após a aprovação da prestação de contas.

e) Notas, comprovantes fiscais e demais documentos comprobatórios de despesas emitidos
em nome do Proponente, assegurados os seguintes aspectos: data do documento,
compatibilidade entre o emissor e os pagamentos registrados na conta vinculada, valor,
aposição de dados do Proponente, e número do projeto;

f) Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do Termo de
Compromisso;



g) Extrato da conta baÍlcária especifica do período de recebimento da parcela única até o
encerramento da conta vinculada, contendo toda a movimentação dos recursos e a
conciliação bancária;

h) Relatório de cumprimento e aceitação do objeto, em que serão discriminados os
resultados esperados e atingidos, os objetivos previstos e alcançados, contendo a
assinatura do engenheiro e da ENE;

i) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se for o caso, à Conta Única da
União;

j) Cópia do Termo de adjudicação e da homologação da(s) vencedora(s) do processo
licitatório para seleção da(s) empresa(s) responsável(is) pela obra

~ 10 A análise da prestação de contas final será feita no encerramento do contrato, cabendo este
procedimento à CAIXA com emissão de parecer e aprovado pelo ME.

~ 20 A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução fisica do objeto,
constará da verificação dos documentos a esta relacionados.

Art. 35. A CAIXA terá o prazo de sessenta dias, contados da data do recebimento, para analisar a
prestação de contas do instrumento, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro
expedidos pelas áreas competentes e o ME terá o prazo de 60 dias para aprovar a documentação
de prestação de contas instruída pela CAIXA.

Art. 36. As tarifas operacionais devidas à CAIXA serão debitadas diretamente da conta
vinculada da ENE na ocasião devida, conforme Contrato de Prestação de Serviços firmado com
o ME.

DA DEVOLUÇÃO DE RECURSOS

I- Devolução de saldo em caso de distrato ou término de vigência sem execução integral
do objeto

Art. 37. O recurso deverá ser restituído, acrescido de juros legais e atualizado monetariamente, a
partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não for executado totalmente o objeto pactuado;

b) Quando não for executado parciahnente o objeto pactuado;

c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;

d) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste
Instrumento;

e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no art. 15;



f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do termo celebrado.

~ 10 - Na hipótese prevista na alínea "a", os recursos que permaneceram na conta vinculada, sem
terem sido desbloqueados em favor do ENE, serão devolvidos acrescidos do resultado da
aplicação financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência Termo de
Compromisso. Após esse período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, podendo ser deduzidos os rendimentos de aplicação.

~2° _Na hipótese prevista na alínea "b", em que a parte executada apresente funcionalidade, a
devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto, acrescidos do resultado
da aplicação financeira, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência
contratual. Após esse período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de I% (um por cento) ao
mês, podendo ser deduzidos os rendimentos de aplicação.

~3° - Na hipótese prevista na alínea "b", em que a parte executada não apresente funcionalidade,
a devolução da totalidade dos recursos liberados acrescidos do resultado da aplicação financeira,
ocorrerá aplicando-se sobre os recursos eventualmente gastos, o mesmo percentual como se
tivessem permanecido aplicados durante todo o período em cademeta de poupança, no prazo de
até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Termo de Compromisso. Após esse período
aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de I% (um por cento) ao mês, podendo ser deduzidos os
rendimentos de aplicação.

~4° - Para aplicação dos ~2° e ~3°, a funcionalidade da parte executada será verificada pela
CAIXA.

~5° - Na hipótese prevista na alínea "d", será instaurada Tornada de Contas Especial, além da
devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do
mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no
mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

~6° - Ainda na hipótese do ~5°,caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor
do ENE, estes serão imediatamente devolvidos pela CAIXA no prazo de até 30 (trinta) dias do
vencimento da vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira. Após esse
período instaurar-se-á Tornada de Contas Especial.

~7° - A rescisão do Termo de Compromisso quando resulte dano ao erário, ensejará a instauração
de tornada de contas especial.

DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Art. 38. A Tornada de Contas Especial é um processo devidamente formalizado, dotado de rito
próprio, que objetiva apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao
Erário, visando ao seu imediato ressarcimento.

~ 10 A Tornada de Contas Especial somente deverá ser instaurada depois de esgotadas as
providências administrativas a cargo da CAIXA e do ME pela ocorrência de algum dos seguintes
fatos:



I - a prestação de contas do Termo de Compromisso não for apresentada no prazo fixado no
inciso I do art. 32, e

11- a prestação de contas do Termo de Compromisso não for aprovada em decorrência de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do termo
celebrado ou desta Portaria;

d) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver
sido recolhida na forma prevista nesta Portaria;

e) não utilização, total ou parcial, dos rendimentos da aplicação financeira no objeto do
Termo de Compromisso, quando não recolhidos na forma prevista nesta Portaria;

t) inobservância do prescrito no ~ 2° do art. 10 desta Portaria ou não devolução de
rendimentos de aplicações fiuanceiras, no caso de sua não utilização;

g) não devolução de eventual saldo de recursos federais, apurado na execução do objeto,
nos termos do art. 31 desta Portaria; e

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento
da boa e regular aplicação dos recursos.

~ 2° A instauração de Tomada de Contas Especial ensejará a inscrição de inadimplência do
respectivo instrumento no SLlE - Sistema da Lei de Incentivo ao Esporte, o que será fator
restritivo ao recebimento de novos projetos junto ao Ministério do Esporte;

~ 3° Os ENEs deverão ser notificados previamente por meio de carta registrada com declaração
de conteúdo sobre as irregularidades apontadas.

~ 4° O registro da inadimplência no SLlE, s6 podem ser realizado 45 dias após a notificação
prévia.

Art. 39. No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral do débito
imputado, antes do encaminhamento da tomada de contas especial ao Tribunal de Contas da
União, devem ser retirado o registro da inadimplência no SLlE, pelo ME, procedida a anãlise da
documentação e adotados os seguintes procedimentos:

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento do débito, o ME devem:

a) registrar a aprovação no SLlE;

b) comunicar a aprovação ao órgão onde se encontre a tomada de contas especial, visando
o arquivamento do processo;
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c) registrar a baixa da responsabilidade; e

d) dar conhecimento do fato ao Tribunal de Contas da União, em forma de anexo, quando
da tomada ou prestação de contas anual doME;

11- não aprovada a prestação de contas, o ME deverá:

a) comunicar o fato ao órgão onde se encontre a Tomada de Contas Especial para que
adote as providências necessárias ao prosseguimento do feito, sob esse novo
fundamento; e

b) reinscrever a inadimplência do órgão ou entidade compromissária e manter a inscrição
de responsabilidade.

Art. 40. No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral do débito
imputado, após o encaminhamento da tomada de contas especial ao Tribunal de Contas da
União, proceder-se-á a retirada do registro da inadimplência, e:

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento integral do débito imputado:

a) comunicar-se-á o fato à respectiva unidade de controle interno que certificou as contas
para adoção de providências perante o Tribunal de Contas da União; e

b) manter-se-á a baixa da inadimplência, bem como a inscrição da responsabilidade
apurada, que só poderá ser alterada mediante determinação do Tribunal;

11- não sendo aprovada a prestação de contas:

a) comunicar-se-á o fato à unidade de controle interno que certificou as contas para adoção
de providências perante o Tribunal de Contas da União; e

b) reinscrever-se-á a inadimplência da entidade desportiva e manter-se-á a inscrição de
responsabilidade.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41. A vigência, prevista em cláusula específica do TC, tem início com sua assinatura e deve
corresponder ao prazo necessário à execução do objeto contratual, conforme o cronograma
aprovado.

Art. 42. Deverá ser mantida, durante todo o período de realização do projeto, placa indicando a
origem e a destinação dos recursos e a participação do Governo Federal e do Ministério do
Esporte pela Lei de Incentivo ao Esporte, conforme modelo fornecido pela CAIXA e na forma
disciplinada pelo órgão competente da Presidência da República.

Art. 43. A entidade de natureza esportiva, na fase de conclusão do projeto, informará ao ME,
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data prevista para inauguração do projeto.

Art. 44. A ENE deverá manter os documentos relacionados ao Termo de Compromisso pelo
prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi aprovada a prestação de contas.



I

I ••
j

••
Art. 45. As disposições desta Portaria não se aplicam aos Termos de Compromisso celebrados
anteriormente à data da sua publicação, podendo se aplicar naquilo que beneficiar a consecução
do objeto contratual.

Art. 46. Revoga-se a Portaria ME nO152, de 12 de agosto de 2010.

An. 47. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ..
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PORTARIA N° 329, D~: 10 DE JULHO DE 1014

o PRESIDENTE DO INSlllUIU NACIONAL DE ME,
lllOLOQIA, QUAUDADE E TECNOLOGIA. ~ INMETRO, em
eKerclcio, designado pelo Ministro de Est.;to do DescnvolvimClllO,
Indústria e Coml!rcio Extcriol", por POrw1a publicada DODiàrio Oli-~::e~~od~.~~~~Jc~::~~~~,cn::,a:g~
lIlnbuiç6cs, eonferidas no O3" do artigo 4' da Lei n.' ~.966, de li de
d<:>%TTlbmde 1973, DO:iinciSQS I e IV do artigo 3' da Lei nO 9.933,
de 20 de de:u:mbm de 1999, e no inciro V do arti80 18 da Estrutura
R.:gimenta! da AutaJquia, lIPro"llda pelo DeCICto nO 6.27~, de 28 de
novembro de 2007;

O;lDsidef1ll1doa allnca f do subitem 4.2 do TcrmQ de Rc-
fer!neia do Sistema Brasileim de Avaliaçlo da O:lDf01T11idadc,apro_
vndo pela Rcsoluçllo Conmetro n,' 04, de 02 de dezembro de 2002,
que ,,:tribui ao Inmetro a compcteneia para estabele<.>::ras diretrizes e

eriténos t:'sidea,:::,: ~l~"fc~=o~~edc 16 de de-

~t~~J:~~~:d~~~~a~=~~S~~~bi~
do Sistema Nacional de Metrologia, NOImaliz.açllo e Qualidade In-
dustrial _ Sinmetro;

Considerando O disposto na R.:solução Conmetro n' O~, de
06 de maio de 2008, que displlc: sobn:: a~rovaçIo do Rcgulamenw
=t~t~j~~;k:"~~vaIlada Compulsória,

Comiilcmndo o disposto na Portaria lmnctro n,o 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova O procedimento para =ssfto,
manutençlo e n::novaç40 do Rcgimu de: Objeto, n::solve:

An. 1° Conceder n::gistm, de nlimcros oo2oolnOl4 a
00220012014, descritos no _"O desta f'crtaria, aos objetos com-
pulsoriamente lMl1indos, uma vez que os mesrrt1JSatendem aos Te-:"~=~~I:=~~t::)~pmgnunllS de ava1iaçllo da

An. r Alterar o escopo dos n::gistms de nÓlllero
000917nOI3 e 00081612013, publicado na Portaria lmnetro n'
10&12013, alterar O escopo do n::gistro de número oo8673n0I3, pu_

~c;t:e~ ~~gJoi{U:u~;i~~~3po~ .::r:;~n" df7~Ab~
alterar O escopo do registm de nÓlllero 00021612013, publicado na
Portaria Inmctro nO 064n013, alterar o .CSCIJpodoll n::gi!rtros de nú-
mero 004331nOl3 e 00434ll12013, publicado na Portaria lnmctro n°
279n013, alterar o escopo dos n::~lstroS de númem 00240612012 et ",.002404/2012, l'I'blicado na Portana Inmetro rf 504.12012, alterar o

'--"'. escopo do n::glstrO de número 00362312012, publicado na Portaria
Inmelro nO 666/2012, alterar O escopo do n::glmu de número
00734312013, publicado na Portaria Inmetro nO ~7312013, aherar O
escopo do n::g'stro de nÚmero 00684312013, publicado na PorIBria
Inmetro n' 310/2013, alterar o. escopo do n::gistro de número
0040Un013, pubHcado na Portana Inmctro nO 27l!J2013, altel'llI O
escopo do n::glstro de número 00239912012, publicado na PorIBria
Inmetro nO 304n012, alterar O escopo do n::gistro de número
00120912012, pubhcado na Portaria Inmelro n" 41l!J2012, alterar o~=~o n::f~o~t 0:h;:; ~~=I~~ publ~cado :;: ~=:,:
003628/2012, publicado na Portaria Inmctro n"'=12 alterar O
CSIXIpOdo regimu de número '

OO20S12012, publicado na Portaria Inmetro nO49312012, al-
tel'llI O cs<lOpodos regi!rtros de nUmero 00179012012 , 00179312012,
00179712012 , oo1799n0I2, 001110212012 e (1OI803n012 publicado
na Portaria Inrnetro n' 461f2012, alterar o escopo do n::gimu de
número 00341112012, publicado na Poltaria Inmdru n" 64412012,
nlterar. O escopo do n::g;stro de número 00243on012, publicado na
Portana Inmetro n" 304f2012, alterar O esc:opo do n::gistro de nÓlllcro

_.__''_ 00243312012, publicado na Portaria Imnetro nO 50412012, alterar o
ueopo do rcgistro de número 000330/2012, publicado 113.Portaria
lnrnelro n' 4612012, nlterar o escopo do registro de nÓlllero
00886812013, publicado na Portana Inmetro n' 2312014, altcrar o
escopo do regIstro de número ooo73In013, publicado na Portaria
Inmctro n° 10712013, alteTllJ O escopo dos n::gistros de número
001170nOI2, 00118212012 e 00112412012 publicado na PorIana In-
metro nO 41812012, allerar O escopo do n::gistro de número
001930/2012, publicado na Portaria Inmetro n" 49112012, alterar o

~~~:o d~, n::l;~lt.e ~=ro o~:~OJ~~ ~l=:;:~=.:
00176312012,00173412012 e 00173212012 publicado na Portaria In-
metro nO 461n012, a1tcTllJ o escopo do n::gistro de número
000007nOI3, publicado na Portaria Inmetro rf 06412013, alterar O
escopo do n::glstro de nUmero 00391312013, publicado na Portaria
Inmetro n' 27812012, alterar o escopo do n::gistro de número
00386812012, ~blicado na Portaria Imnetro n° 6112012, nltcrar o
escopo do regIstro de número 0048612012, publicado na PQflaria
Inmctro n' 25312012, alterar o escopo do registro de nÓlllero
00376312012, publicado na Portaria 1nmc:1ron" OfiOn013, alterar O

, escopo do regIstro de nÓlllero 00241612012, publicado na Pottaria

UInrnetro n" ~04nOI2, alterar o escopo do n::gistro de nUmero
.. 00241812012, publicado na Portaria Inmetro rf ~0412012, alterar o

escopo do reglmu de número 00821912013, publicado na Ponaria
Inmetro o' 04212012, alteTllJ o esa.>pO do n::gistm de número
oo82lll120l2, publicado na Portaria Iwnctro rf 04212012, alterar o
escopo do n::gimo de nUmero 002700nD12, publicado na Portaria
Inmetro nO H0/2012, alterar O escopo do "'Sistro de número
00270412012, publicado na Portaria Inmctro o' 33012012, altcmr O

=:o d~ ••~~gl~~~~=~~=~Oll~ pu,::o :;: ~=,:
oo376Jn012, public:ado na Portaria lmnctro nO 6012013, altcrar o
ueopo do n::gl$b"l)de nÓlllero 00247312013, publicado na Portaria
lmnetro n° 21SnO 13, alterar o .escopo do n::gimo de nÓlllero
004027nOI2, publicado na Portana Inmctro nO 6112013, alterar O

Este doetnnento pode ser verificado no CIldcn::çoeletrônico http://www.in,8l!V~,
pelo 06digo 000120140714000l!9

Ministé1io do B>porte

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N' 150, DE 11 DE JULHO DE 2014

o MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, fIO lISO dll'l
anibuiçôes que lhe eonfe", o an. 87 da Constituiçlo Federal, re-
IOlve:

An, 1° Fiemo rubertos 05 prazos constantes do Anexo I da
Portaria OMlME n" 298, de 10 de novembro de 2013, publicada no

~~ ~le:::m~ ~n~::e~~ lin:' ~~Z::~~a2013, qu~ PIl'Isam 11
AIt 2" ESIll Purtaria entra em vigor na data de sua pu.

blio;açllo.

ALDO REBELO

ANEXO ÚNICO

Cnmogmma de Rcfeltneia

PORTARIA 1\'0 l!\l, DE II DE JU1.HO DE 201.

Institui a n::gubn",ntação dos projetos des-
poltivos ou paradespolti>'OS, que objetivam
a eonstruçiiu, edifkaç50, ",f"nnus uu
quaisque' "POS de obm ou serviço de en-
genharia, ope'llCionalizados pela Cai,:.
EQJnõDlica Federal (CAIXA). nu âmbitu da
Lei de I=,,>n ao Esporte (LtE) e dá ou-
ll'llS pnl\;dfuó,s

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE. no U5I) das
anibuiçOes constantes dos incisos I e 11do parâgrafo único do an, 87
da Constituiçlo federal e com base no disposto na Lei de In<.>::ntivo
ao Esporte n', 1l.43ll12oo6, no Decreto nO6.180, de 3 de lIllosto de
2007, n::solve'

An. 1° Estabelecer 115diretrizes gerals ne<.>::ssáriasà execuçlo
dos projetos desportivos e paradesportivos, incentivados pela Lei de
Incentivo ao Esporte (Lei n" 11.438/06), que objetivrnl constroçlo,
edificaçllo, n::funnas ou qualqucr outro tipo de obra ou serviço de

~"¥:Snh~dade:er"N~~:~~~ ~kf~';.et £:.r'X:. (ME),
An, 2" Partieipatlo dessa operac:ionaliz.açllo os segmntes 6,-

g5:ls e entidades::
I - ME, na qualidade de Org!o Gestor,
1J - CAIXA, na qualidade de Agente Operador;
IIJ : ENE, na qualidade de Agente ExeCtltor, pessoIl'I ju-

"dicas de dIreito público ou de direilO prhõllClocom fins nIo ec0-
nômicos, cujo 1110constitutivo di"P""ha expn::ssamentc sobre !IUllfi-
nalidade de:spoItiwr.

t~'a~I~=v: ~~ :tl'fiA. após captaçIo
intcgra1 dos m:ursos, ou após capIBçio parçial e n::spcçtivo Plano de
TllIbnlho Ajustado lIProvado pela Comissão Ttcniea. cruE, o pro-
cesso administrativo contendo OSdocumentos <!uc instrulmm a 1IP.o-
vaç10 do projeto i"""ntivado no ámbilO da leI de: In<.>::ntivoao Es-
porte - LlE. bem como o. n::spectivo pmjeto bitsico, memorial des-
cntivo, oTÇlllllento e demlUS documentos discriminados no lUt. 7";

11 - verificar a compruvação do exercicio pleno dos poderes
inen::ntes à propriedade do im6vel, mediante <.>::ltidioemitida pelo
calt6ri" de n::gistro de imóveis competente, quando O processo ali-
miniSll1l!Ívo tiver por objelo a execuçlo d~ ob"", ou benfeitorias no

:;:~, P~bl~~i=ci1:~:~~~%"o de o~=n~:'soco~~
dicionada à garantia subjacente de uso pef:';razo mln;mo de 20
(vinte) anos a eon,1n:rda data da apn::S<'ntação do projeto;

111- soliCItar à CAIXA abertura de conta vlDculada em nome
da ENE destinada a abrigar os n::<;Ursoscaptados 110amparo dos
loocntivos fiscais previstos na Lei nO 11.438, de 29 de dezembro de
2006 (Lei de In<.>::ntivo110Esporte);

IV - avaliar a documenblçlo oonrolidada em dossif espe-
clfico elabotado e enviadQ pela CAIXA, das pn::.S!llÇÔCsde contas dos
Termos de Compromissos ou de apuração de Irn::gularidades detee-
tadas pela CAIXA oU 6tBAos de Iiscallnlçllo e controle;

V - IIlestar O dtbiw das tarifàs devidas à CAIXA nas contas
correntes vineuladas IIOSTermos de Compromissos;

VI - acompanhar, pelo pr1IZOde 20 (vinte) anos, O arm-
primenlO da de:rtinaçlo do objeto do Termo de Compromisso

An, 4' Compete à CAIXA'
1 - receber e n::analisar a documemaçJo illrtilueiOD3l, tteniea

jui~c::e=:eco::=~':: m:=,~ ~
fimdiàrill em !IUlIc:cmplementaçilo c/ou atualização, se for nca:s-
sàrio;

11 - solicitar atuaiizaçfio da matricula do im6vel objeto da
intcrvençlo;

!li - celeblllr o Temm de Compromisso e eventuais Tenn03
Aditivos, com a cor=quenle illformação ao ME e publieaçlo dos
respeeuvos e~os no DOU;

Documento assinado digitãlmente confonne MP n' 2.200-2 de 241OSnool, que institui a
Infl1lC!ilJutullld~ Chaves PUhlicas BlIlsileilll - ICP-Brasil.



.I:
.M~o
'WJ 90 /SSN /677-704) Diário Oficial da União. Seção 1 W 132, segunda-feira., 14 de julho de 2014

DA REMESSA OBRIGATÓRIA DE INFORMAçõES RE-
LATIVAS AO TERMO DE COMPROMISSO

Art, lS. A CAIXA, no caso de contrataçllo oom entidades
pÍlblicas, cnmunicarà a assinatura du Termo de Compromisso, dando
ciência do objeto pactuado, dO! valores captados e do prazo previsto
para a cxecuçlio da obra, l\ Cimal'll de VeTClldorcs OUli ASSl:mb~ia
Legi,lativa Estadual ou li Cimara Distrital no prazo de at~ lO dias
aJlÓllIUlI lIllsinatulll

IV - verificar a doc:um::nlaçllo relativa ao proocmI licitlltório
referente li adjudicaçlo, ata de hnmologaçkJ, li publicidade do cer-

:::,.~~n:'o~ :m~~l\~e~~ =n~lal:~
SINAPI e o respectivo enquadnuncnto du objeto contratado COmO
efttivamenlc hcitado;

ridico da
VEJ~me::d~~:~~ ed:re=pc!,?m~ .i:

nonnas, da Lei nO. 1.6Mf93, Decreto nO,6.1I0/2oo7, bem como das
dimrizes divulgadas na p=enll: portllria e a1te~, da regularidade
procedimental e, em especial, quanto ao rcspc:clivo enq\llldnl:mcnto da
modalidade hCltatória;

VI - pmvidenciar, medilllllc solicilaÇAo do Ministmo du Es.
porte, abertura de eonla vinculada ao Tenno de Comprami"", para
rca:bimento du valor alllorizado ~clfico para cada projeto;

VII - pmmover a Cl<ecuçlo financeira, acompanhar e lrtcslar
a exccuç!o das obJ1l5 e acrviços objeto dos ltrmos de Compro-
misso;

VIII - encmninhar ao Ministtrio du Espone, relatórios quan.
to li exccuçlo dos proj= a cada trimestre; e disponibilimr dldos e
informações sob:n::oontas, eXCQ.lç!<le andamento dos projetos qllalldo
instado pelo Ministtrio do Espone;

IX - rea:bct', Illlalisar, providenciar a baixa da! presbç&s de= e ClIcaminhar o rcspccUvo doni! ao ME. p:lI1l apro\lllÇllo

, X - illSlruir dossi! para instaunsçlo Tomada de Contas Es-
pecial e mncter ao ME. nos caso. de n!o cumprimento du objeto,
pan;ial ou tOlal, ou ••••.hipólcst de nIo aprescnlaçllo, nO praw con-
tn:luaImcnte estipulado, da prntllÇllo de contas ou da documenlaçllo
necesária li SUllanlIlise, ou nos casos de dctcnninaçlo dos Órglos de
fisca1iraçAo e de Controle;

XI - enterrar definitivamente a conla especifica viftCUlada ao
ttrmmo da execuçllo do projeto, ll!SCllumdo que os extratos desde o
inicio da execuçllo do projeto att o seu encemunento constem do
processo.

AIt. 5° Compete li Entidade de Naturua Esportiva:

desportiv~ -o;=~~~~.:cl.:,= :On~~l=
reformllll ou qualquer outro tipo de otra ou lII:rviço de engenharia;

portivo ~~ -=~~~Sq:~b~:~ ~x:=:',p~m~:
reformas ou qualquer outro tipo de obm ou lierviço de engenharia;

111- comprovar a relularidade cadMtrnl e fiscal;

Il:m:no ~~i:.s=~ qd:"~lir::': ~tili~ ~b~:1.iZ;:a ~~
por prazo de 20 (vinte) anos, reginrndo em caJ1ório;

V - apresentar projeto especifico relacionado ao objl:lo pac-
lUltdo, projetos de urquttctum, assiTllldos pelo proprietário e respon-
sável ttenico, com O! respectivos cones e plantas de situaçllo; o
orçamento detalhado (planilha de preços umtários, que usc como

~~~~a~s l: ~~~~s J:lc=~-g~~~:w~~
nOm.ica Federal, ,inclusive COm BOI); memorial deseritivo, com os
SCTVIçoSe matcnais a acrem aplicados; e cronograma nlrico e fi-
nanceiro; reunir toda a docwnentaçlo juridica e iMtítucional oeces-
sária li ccleblllçAo do Termo de Compromisso, de acordo cnm a
legtslllÇlio vigente, bem COlTKJlIpresentar documentos de titularidade:~d::::1o~i:~:~~~~:.6~~sC:ti~e:
esfera municipe,I, estadual, do DiMto Fcderal ou federal e con-
cessionárias de serviços pilblicos, oonfnnne o =, e nos lcrmos da
legislllÇlio aplicével, e projeto executivo quando aolicitlldo;

VI - exccuw- e fiscalizar os trllbaIhos necen6rios li ton-

.~. • ~~ed~u~~~~ ~fi:~~~=i~'I=~~
tervcnçlo com a rcspcctiva Anotaçlo de Responsabilidade Ttalica _
ART;

VlI - lIllSCgurar,na sua inlcgralidade, a qualidade ttCllica dos
projetos e da eXCI::uçIodos prodll105 e serviços c::ontratados, em con-
formidade, com as normas brasilei~ detenninando a com:çIo de

=~='q=m;~~~CA~~n;~I~~
tontrole;

VIII - realizar, sob sua inteira respomabilidadc, o processo
licillt:l6rio nostcrmos da Lei nOg.666/5I3, e demais normas pcrtiDCnlcs
li maltria, assc:gurando a ~ dos procedimentos legais. a su-~:cn:::J~:n~~l~=i~=~~~:n~~
respectivo dctalhamallo de sua composiçlo, por item de OrçamcDlD
ou conjuntn deles, e a disponibilidade de COlIll'apaJ1ida,quando for O-,

IX - excrcer, l>/I~ualidade de ~ a fisca1imçlo s0-
bre o contrato adminiSbUllvo de exccuç!o ou fomeçimento _ CTEF;

X - no ta'lO dos enlcs municip.ais e du Distrito FcdcTaJ,
notificar os partidos poHtico., os aindiC!llos de trabaJhadOIn e as
entidades empresariais corn sede no município ou no Distrito Federal,
quando ocom:r I libcraç;k! de rtÇulWOSfinancci"", na conta vin-
culada, como forma de incrementar O controle social, em confor-
midztde com a Lei n". 9.4S2I97, facultada a notificaçlo por meio
eletrônico;

XI • fornecer ao ME e CAIXA, a qualquer lcmpo, infor.
fI1ll9ÕCSsobre as aç&s desenvolvidas pBm viabilimr o acompllllha-
mento e avaliaçao do p"",,:,sso;

XII - prever no edital de licitaç!o e no contrato de execuçllo
e fornecimento - CTEF que a responsabilidade pela qualidade da9

~ ~ri:~ I:f:t~e~inc~v~sI~O~~~;,,~ tea=~:~:
III:fl1preque detectade impropriedades que possam cnmprometcr a
consccuçllo do objeto contratado;

XIII - apn:SClItaç!o à CAIXA documc:ntaçlio complementar
necessária li cclebraçlio, execuçlo e prcstaçlo de contas dos Termos
de Comprurnino.

DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS
Art (/' A documcntaçlo relativa BO!Iprojl'loll desportivos ou

parndesportivos dc~1i ser pmtocolada no Ministério do Esporte, si-
tuado na Esplanada dos MínisltriOll, Bloco A, Térreo, Setor de Pr0-
tocolo, BrasllialDirtrito Fedcral, CEP 70054-906, de segunda a sexta-
feira, das 9 !s 17h.

O 1° - No caso de remessa da documcntaçlio por =io,
devcr-se-6 cncaminh!-1a ao endereço constante do C8pUl,com Aviso
de Recebimento (AR).

O "1!'-A protocolizaçlo da doannentaçllo do3 projct03 des-
portivos ou paradcsportivos deverfl ocorrer, anualmente, entre 1° de
fevereiro e 15 de setembro, ooosidcmndo-sc a data du protocolo ou da
mntSSll constante du AR.

Art ..,. - Os projetos desportivos OUpandcsportiyos de'lCl'lo
tICTprotocolados em projl:tos espccificcs, bem <Xnno estar acorn-
panhado:i de projeto básico, contendu pianlas, orçamento e memorial
des<;:ritivo bem corno dos seguinte. documentos, sem prejuim de
0\IlT0Sqac eventualmc:rrIc sejam solicillldos pela ComiSSõ1oTéCllica ou
pelo Ministtrio du Espone, sob pena de nIo serem avaliados:

I - pedido de avaliação do projeto dirigido • Comisslo Tée-
nica, com a indicoçao da manifcstaçlo despcrrtiV<l;

11 - 06pias autenticadas do CNPJ, do mztoIo e das IQ-
pcctiV8:!la1tcr'llÇ&s, da ala da asscmbl~ia que cmpmrou a atual di-
rn>ria, do Cada:stro de Pessoa flsica. CPF e do documento Registro
Geral - RO dos direton:s ou =ponsâvcis legais. lOdas rehwvas ao
pmponcnlc;

llJ - descriçlo du projeto contendo justificali""", objetivos,
cronograma de execuçlo Írsica e financeim, estrall!gias de açIIo, melaS
qualitativas e quantitativas e plano de aplicaçfto dos TCCU1'SOS;

IV - orçameato anaIltico e comprovaçllo de que os preço
orçado, do compatlveis cnm o. praticados no mercado 011enqua-
drados nos parimetm. e5labclecidos pelo Ministério do Esporte;

V - comprovaç!o da Clpacídadc lécnico-opcratiw du pro_
ponente;

VI - comprovaçllo de fwlcionamento do proponente bá, no
mlnimo, um ano;

VII - nos =09 de construção ou reform •• do imóvel, cnm-
provaçllo de pleno exen:icio dl)l; pode<l:s inen:ntes li propriedade do
rospcctivo imóvel ou da posse, confonne dispuscr o Ministério do

"""~O I' - Deverlio constar ni> projl:lo, as seguinlc9 infonna-

a) os projetos de arquitetura, assinados pelo proprietério e
rosponsllvel Ii!cnico, com os respectivos <:orles e planta de situaçlo.
Caw ~a necessidade, a critério do enlenheiro, que anaIisari a via-
bilidade do projeto, e da Caixa EconOmica Federil, poderllo IlCrexi-
gidos outros projetos, como os de instalações, estrutura e funda-
ções;

b) orçamento dctaI!Lado(planilba de preços unitârios, que U!IC
como re~ncia os preÇOllpraticados pelo SIAPI • Sistema Nlldonal
de PesquiSll de Custos e !ndices da ClDIstruç!<l Civil, da Caixa Eco-
n6mica Federal, inclusive BOI); n!o seriio permitidos preÇO!UIIitário'I
com valores estimados, exceto no. projetos oom valon:s abaixo de RS
500.000,00 (quinhentos mil reais);

e) memorial desçritivo, com OSscrviços e materiais a serem
aplicados; e

d) cronograma físico I: finano:iro.
f r -o registro de inadimplfncia do proponarte no Sistema

InlCgrado de Administmçiio FinanceiIa du Govcmo Fedcral _ SIAFI
impede a avalillÇlD do projeto desportivo ou paradcspoltivo pela
ComisdD T~ca

DAS CONDiçõES PARA A CELEBRAÇÃO
An. r Sio condições para ce1cb~ do Termo de Com-

promisso para exccuçlo dos projetos dcsportim. e paradcspoltivos no
1mbito da UE:

I - 8pfOvaçIo do projl:lo pela Comisslo nCllica da Lei de
Incentivo ao Esporte do Ministtrio do Esporte;

li - captaçID ÍTllcgml dos rtCUISO!Inea::ssirios li eJa:cuçIIo do
objeto cmrtra:tuaI OUcapt:açIo paIciaI = Plano de Trabalho ajllSbldo
aprovado pela Comisslo nCllica da Lei de Incentivo ao Esporte;

III - cornprovaçlo dos requisitos de rqlularidadc fiscal, na
fQnna du aJ1. 31 da Portaria IntcrminUtcri<tl nO507, de 24.112011;

IV - liCCOÇllmnbiental prtvia, quando O objeto do Termo de
Compromisso envolver obrzs, ins:taI.açõcs ou serviços que exijam
estudos ambientais, na forma disciplinada pelo C<mselbo Nacional dn
Meio Ambiente _ CONAMA;

V _ entrega du Plano Bâsioo de Divulgaçlio da ldentidadc
Visual, mediante dec1araçllo confonne art. 3° da Portaria ME n" 16, de
21.07.2011;

VI - abcrtwa de conta vinculada na CAIXA;
VII - tomprovaç50 do exerclcio plellO dos poderes inerente.

li propric:dade do imóvel, medianlC certidão emitida pelo cartório de
registro de imóveis competente, quando o projl:lo tiver por objeto a
exccuçAo de obras ou benli:itorill3 no imóvel, ou mediante aprc-
sentaçlo de Termo de ccss!o de lISO de terreno públioo, cspeci-
ficamence concedida para o proponente, condieicmada à garantia SIIb-
jacente de USOpelo prazo mlnimo de vinte anos a contar da data da
apresentaçAo do projeto

f 1° - A eriltrio do concedente, os docum::DlDs previstos nos
incisos 111e IV e do caplll poderio ser cncaminhadosjuntarnente com
o projeto bMieo;

f r -Em caso de extinçllo da ENE ou a1ienaçllo do imóvel,
o valor das benfeitorias deve ser inlCgralmente devolvido ao pa-
trimônio da Unillo;

DA CONTRAPARTIDA
AIt. 9" - A contrapartida somenlc ~ pennitida após a con-

tralaçllo da opcmçlo e se houver ncccuidadc do aporte adicional de
recuQOS pela ENE com O objetivo de gmanti. a cxecuçllo do ob-
jl:lo.

Pmgrafo 1ÍI\iC().Caso o valor captado pela ENE seja in-
suficiente para cxcçuçllo do objeto, a CAIXA devem comunÍ<;ar ao
ME para anlIIilll: e delibc:raçIo.

DA cLAUSULA SUSPENSIVA
AIt. 10" E vedada a contrataçlo das opcraç&s selecionada

no &mbito da L1E com cláusula suspcnsivn.
DA CONTRATAÇÃO COM ENTIDADES PRIVADAS

SEM FINS LUCRATIVOS
Art. 11° E vedada a celcbraçlo de Te com entidadc!l pri-

vadas sem fim! lucrativos que ICllhlnn C<;ImOdirigenlC l8ente poUlico
de Poder Pliblico, tanto quanto dirigenlc de órglo ou o:nti<hdc da
administraçlo pUblica, de qualqucr esfera governamental, ou rr:spo:ç_
uvo c6njuae ou companheiro, bem como parente em linha reta, c0-
lateral ou por afmidadc, ate o segundo grau.

PlU'á8rafo ÚniC()oPara fins de compro~ do acima ciUldo,
deve ser emitida dedaraçlio pelo dirigente mhimo da entidade.

DA CONTA VINCULADA
AIt. 12. A contrataçlIo da opclBÇlo COmrecuQOS da LlE em

condicionada li abertura de conta vinculada ao Termo de Compro.
mi•••• em nome da ENE, na CAIXA, com o fim e>:clusivo da mo-
vimcntaçlo dos recursos tmnsferidos da conta de caplaçllo e, se for O
caso, de contrapartida, OSquais !l!o mantidos sob bloqueio, B1~que
sejam atcndidllll as condiçljcs para O efetivo uso I desbloqueio dos
valores, dispostas no Art 29.

01° A conta vinculada ~ destinada ao recebimento dos re-
CllTSOScaptados e de contrapllTÔda, se for O caso, e ao Pllllamcnlo das
despesas constantes no projeto aprovooo, devendo lua movimenlDçlo
realizar-ciC por mcio de qualquer operaç!o bancária autorizada pelo
Banco Centnll do Brasil, desde que fique identiflcada sua destinaçllo
e, no caso de pll8IlIlltnto, o eredor, estando vedado, em qualquer
hipótes~, o saque em dinheiro.

f2" O. recursos captados e, se for o caso, o. de contrapartida
depositados na conta vinculada ao Termo de Compromisso, enquanto
nAu utilizados ou cmpregados em lua finalidade, serâo obrig8lOrill-
menlc aplicados, ccnfonne a !Cguir.

a) Se o prazo previsto para uso/dnbloqueio dos recursos for
inferior a 30 die, de\lClll acr aplicados em fundo de eulto prazo ou
opcraçlo di:: mercado aberto Il\llITCadaem titulo! da divida pÍlblica
federal.

, b) Se o prazo previsto para lISO/de.bloqueio dos recursos for
igual ou superior a 30 dias, dcvem ser aplicados em caderne'lll de-DA FORMALI2AÇÀO DO TERMO DE COMPROMISSO

Art. 13. A cxct:uçlo do projeto desportivo ou paradcsportivo
aprovado, lIOmcnlCdevcni. scr iniciada após assinatura de Termo de
Comprotnisso, o qual deve oonter, no mlnimo

I - prdmbulo, DODlos dados cadastrais dos pactuantes e dos
respccti'lO:S represcotantcs legais;

li - eli.usulas que disponham sobre o objeto, as obrigaçlloc3
das partes, os valora aprovados, prestaçfto de contas, ctlcácla, vi-
gência e foro;

lU - assinatura dos reprcacntllntes lepis das par\l:7 e dUllil..--O 1° - No lIUl da assinatura do Termo de Compromisso, o
proponente dcvcni. apresentar o;ronograma flsioo-fillllllCciro do projeto
a ICTex=rtado

f r -O proponente nIo podcrà realizar de:spesas antes da
celebraçllo do Termo de Compromisso, I:xcetl1adas 15 relatiVll!l li ela-
boraçIo du projeto e li captaçIo de recursos ou depois du prazo
estabelecido de c:mnpromisso, sob pena de rcssarcimento I: demais
penalidades aplicllveis.

DA PUBLICIDADE
Art. 14_ A efidcia du Termo de Compromisso fica oon-

dicionada li publicaçllo do respectivo extraio no Diàrio Oficial da
1Jnillo, quc sem providenciada pela CAIXA, no prazo de: att 20
(vinte) dias a contar de SIIanninalUra

Paràgrafn ilnioo, Somente deverlo ser publicados no Díllrio
Oficial da Unillo os extralos dos adiliv"" que alterem O valor ou
ampliem a cxct:uç!o do objeto, respeitado o prazo I:stabclce:ido no.•..

Esk: documento pode ser vcrificado no endereço eletrônico http://www.in.IP''~,
pelo c6digo 00012014071400090
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Padgmfo Único - A CAIXA tambtm notifiçan\' CAm8J1lde

Vereadore. OU• A!=mb~ia 1.el!islativa Estadual Ou • Cirnllnl Dis-
trital quando da transfcJtnci. do. ~c:ursns ClIJIlIIdospU1l a COlIta
vinculada ao Termo de Compromisso, em Btt 2 dill'5 úteis da data
~!3libcTaç1o. (Lei o. 9.4S2I97)

DA PRORROGAÇÃO
Art 16. O Termo de Compromisso IlOdcrlt ser prorrogado

malianu: aolicitaçlo. lkvidamcnte formalizada C justificada, a ser
aprt:5I:Irtada a CAIXA, fIOmlnimo, 30 (trinta) dias ~s do t6mino
de sua vigtncia .

ParigmO UnÍlXl - A CAIXA podcri autorizar. prmmgaçlo
de vig!ncia 00 reprogramaçAo do Termo de Compromisso, desde 1IlU:
~~ a.o;justificali\lll! pela ENE que objcti~ a conduslo do
projeto.

Art 17. Eventuais valon=. cxo;x:dentcs de reeursos, inclusive
05 n:ndimCIlto!<da aplicaçlo financcinl, poderio Kf cmpn::gad"" em
cxpans40 de mo:lu do projeto originalmente propoSlO, por uma única
vez, DO perlodo de: vigl!ncia do Termo de Compromisso, mediante
proposlll formalizada pela ENR, com mllllifesraç40 prévia sobll: •
adcquaçlo do pleito pela Ccmisslo Tt<;:n;ÇlIda Lei de Incentivo ao

""'~.O ]. O saldo l'emJlllesc:ente dos =ursos e10u rendimentos
n!o podem ser utilizados pela ENE )lIUll quitaçlo de multas e10u
com:çIo monetâria por 8tnlSO de PII88lllCDtoS,Iampouço pod= RI
computadas como çontJ1lpartida pela ENE.

O 2" A utilizaçlo de snIdo dos l'CÇ\lmJS c/ou rc:ndimentm
decorrentes de cplíçaçlo finançeil1l, ç.ditado, em çonta <:OrreDlCvin-
adada ao Termo de Compromisso, t vedlldc Pl\lll pagamento de
reajustes previstos em Contnlto de Exceuç!lo e Fornecimento, firmalkl
entJc a ENE e a empresa exccutom dll.'lobrulserviços, devendo estas

de!JlCSIl.'lD~reCO~-hu.~çr6a P~:'ORGÃOS E ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA E ENTIDADES PRIVADAS

Art, 18, Deverlo ser observadas Il.'ldisposições <:ontidas na
Lei 8.6661'93 e demais normes federais pertinentes ao assunto, quando
da corrtmaçAo de ten:ciros

Parisrafo um<:o, A CAIXA exigi" da entidade de natureza
esportiva informaçAo lll:CTCadOI proc:cssos de aquisiçlo de bens e
contra1açlo de !lerviÇO!l,a frm de verifiçar- os custos contnltlldos e
autorizar o inlç;o da ellCl:uç!lo do projeto,

Art, 19. O edital de licitaçAo deve'" !ler publiçado no DOU,
llJlÓSaninatura do Termo de Compromisso e açcite do proj<:to pela
CAIXA

DA COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO
Art, 20. O Valor do Investimento t <:ompolto de todos os

CIIIIos DCl:CniriO'J é. exccuçlo dos projetos desportivos ou parlldes-
polUVOS.

Art, 21. A tarifa operacional da CAIXA deve estar a,>n-
ll:mplada na composiçAo do investimento realizado, sendo c:alculado o
pcrcc:ntuaI de 2,5% sobre o valor do invcstimerrlo, llpÓlIBdeduçio das
de5pcsu de elabomçJo do projcto e l:8ptlIçIo de TCCUISOSprevistas no
projeto.

Art.22 - As despesas administrativas relacionadas 80S pro-
jetos" ficam limitadas B quinze por CCDto das despesas finallsticas,
devendo haver previslo especifica no OlÇllDlCDlOBllalitioo.

Art. 23. Tambtm podem compor o valor de investimento as
dcspcSll!l de corrtr'ataç!o de serviços destinados é. claboraç!o do pro-
jeto desportivo OUparaàesportivo e é. c:aptaçlo de = •.

t 1° - Os limites máximos Pl\lll el$l.'l despesa! do deli-
mitados, conforme a mllDife!laçlo dcsportiVll a seguir.

a) desporto eduçaçional, ~ 10% do valor total do inves-
timento ou, no caso de c:ap1llÇlo parcial, do valor efrovamenli: cap-

~. ~ __ .tado;
b) desporto de participaçlo, ~ 7% do valor lotai do in-

vestimento ou, no caso de captllÇlo parcial, do valor cfc:tivamenli:
captado;

ç) desporto de rendimento, alt ~% do valor total do in-
vestimento ou, no CIlIO de captaç!o parcial, do valo. efc:tivamcnte
captado;

d) independente da manifi:staç!lo desportiva atendida, att
10% do valor total do investimento, çlL'lOconste dedaraçAo expressa
da ENE de que a capmç40 de recursos foi integral e exdusivamente
realizada COm peSSOlll f1sicas.

t 't' - O valor mé.ximo dlL'ldespesas nos IlllSOSdlL'lallneas
"c", "b" e "c" t de ItUOO,OOO,OO.

Art. 24 - Formalizado, assinado e publit:ado o Termo de
Compromisso, podem ser efetuado o p.gamento referente é. elabo.
ntÇIo do projeto e à captaçAo de recursos, mediante apresentllçlo,
pela ENE, da documentllçlo pertinente é. oontmtaçllo/l,çítaçlo/paga-
mento dcn scrviços.

Art. 2~ - A pn:stIlÇIo de contllS das despesas çom çaptaç!ot ~de recursos e c1aboraçAo de projetos, acompanhada das ootas fiscais

'-' ~~Ad:~~:s':~:~~:=~~e~:"pef: ~~
ao ME quando da prcstaçlo de oontlls final.

DAS VEDAÇÕES PARA COMPOSiÇÃO DO INVESTI-
MENro

Art. 26. E vedada a ineluslo das scguintes dcspcsas na com-
posiçAo do investimento:

a) pqameDtD de remuncmçlo de atIms profissionais, em
qualqucr modalidade esportiva;

b) pagamento de quaisquer despesas relativas é. rrumurcnção
e ~ de equipes desportivas ou paradcsportivas profimonais
de alto rendimento ou de çompctiç6es profissionais;

c) despe""" para aquisiç!o de espaços publiciuirios em qual-
quer meio de comunicaçlo;

d) antecipaçlo de Jl88llIIIClItDs11fom«cdorcs de bens e ser-
viços;

e) rea1imç!lo de despesas em data anterior ou posterior'
vigencia do TC, salvo se expressamente autorizada pela autoridw;le
competente do ME, e desde que o fato gCTlldor da despesa tenha
oamido dun:rrte a vigcnda do Termo de Compromisso, e exceto as
relativas à elaboração do projeto e o;apmção de recursos:

f) utilização dos rendimento. provenicn~ de çlicaçllo fi-
nam:cim dos fCC\Ulll)Spara o pagamento de despcsas administnrtivas,
de elaboração do projeto, de eapraçlo de l'CCUf'SOSe P"8amellto de
pessoal, salvo se fuDdamcntlIdo pela ENE e express:amente autorimdo
pelo ME;

g) "'Iuisiçlo de imóvel;
h) pagamento, a qualqucr tiMe, a militar, servidor ou em-

pregado público, da atiVll, ou a empregado de empresa publil;ll ou de
sociedade de coonornia mista, por serviços preSllldcn, inclusive con.
sulIoria e assistenda "ttc:nic:a, salvo 11Mhipótese! previrtas em leis
espcdficas e na LDO vigelltc, comprovadas pela ENE;

i) paga:mcllto, a qualqucr titulo, a empresas privadas que
tenham em seu quadro socictlrio servidor pâblico da ativll, ou em-
prcgalkl de empresa publica ou de soc:iedadc de CCOIIemiamista. por
serviços prestados, inc:lusive consultoria e assistenda 1t00iea, f;ll\vo
lIBShipóteses previstas na LDO vigente, çomprovudas pela ENE:

j) utilização dos reçursos em finalidade diversa da estnbe-
lecida no respectivo insrrumento, ainda que em caráter de emer-
gênçia;

k) atribuição de vigênçia ou de efeitos financeiros retroa.
tivos;

I) realização de despesas çom \alUI. bançé.rilL'l,multas, juros
ou oorreção monetária, inçlusive, refi:rentea 11 pllgarnento! ou re-
oolhimentos fora dos prazos

DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DA EXECUÇÃO DO
OBJETO

Art. 27. A ENE deve apresentnr a documerrtaç:lo relativa BC
lit:elll:iamento ambiental, ao patrimônio bistóriço, se for o =, e ao
prot:esso lidtldório após a formalinçlo do Termo de Compromisso
oomo condição para autorizaçlo de inlo:io da exel:Uçllo do objeto

Parágrafo Úni<:o. A autorizaçlo de inicio da exccuç!o do

objeto t ;;S~~C~;ç~i~ ~;:::~r~~~1URSOS
Art. 28, Após a amnarul1l e public:açlo no DOU do Tenno

de Compromisso, a CAIXA solicita ao ME a tnlnsfertncia dos re-
=s aptados ~ a contll corrente vinculada é. openlÇlo

Parágrafo Uni<:o. Entende-se por liberaçlo dos recursos a
tnlnsfi:rencia. pelo ME, dos valores captados para a conta çom:nte
vinculada ao Termo de Compromisso, sob bloqueio, que deverlo ser
'"Pli<:al!os,CDqll3lltonio utilizados, na fOrma oonstante no t 2" do Art.

" DO DESBLOQUEIO DE RECURSOS
Art. 29. O desbloqueio de =ursos na oontll villl;ulada ao

Termo de Compromisso sem efetuado pela CAIXA após a auto-
~ para inicio da exccuçlo do objeto, vcrilicaçlo da e~ccuçJo
fisica da etapa correspondente e cb comprovaç!o, pela ENE, da cxe-
cuçIo finauccira da etIlpll anterio' e, se for O CIlSO,mediante O dc-
p6siro de cootrapartida Da conta virK:ulada. oonforme çnmosrama

"""",,, t I' - Os rccunos captados destinam-se i1nica e cxçlusi-
vamcn1r: ao pq;l:UDenfl;lde despesas con_s do projcto çrovado;

t 't' - E vedada a llllteÇipaçlo ou adiantamento de recursos
financeiros em qualquer situação, !Ob pena de responsabiliz.aç!lo pelo
m<mlante pa(jo indevidamente.

t 3° - E condição, ainda, para auUlrizcr o dCllbloqueio dos
recursos das paroclB.llOliçitadas pela ENE. a verificaçllo da exin!nc:ia
da placa de obra, na fOrma estnbeleçida no Art. 42.

t 4. - A iIltima para:la som<:nte sem desbloqueada mediaote
o IItcste da çondusllo total do projeto, com funcionalidadc do em-
preendimento

t 5° - A CAIXA tem 10 dias uteis llpós a data do re-
c:cbimcnto da solicitação e dos documentos pnm a IIUtoriZllÇIlode
desbloqueio dos reçursos para manifestar-IC quDnto BClltestc da exc-
cu,.a:o das obras/serviços.

~ 6° - Pl\IlI o desbloqueio de reçuuos pela CAIXA, a ENE
deve" apresentar, no mlnimo, os seguintes doçumentos:

a) Solicitaç!o • CAIXA de autorizaçAo de desbloqueio da
paroela, mediante Ofkio, em conformidade çom o cronograma f1si<:o-
financeiro çrovalkl;

b) Ordem de Serviço, no caso de desbloqucio relativo'
primeira parcela;

c) Relatório Resumo de Empreendimento, IItcstado pela fis-
<:alizaçio da ENE, da etapa solic:itada;

d) Documentação comprobatória da cxecuçllo finaoceil1l
(despesas e receitas) da etapa anterio" exceto no c:aso de desbloqueie
da primeira pan::cla;

e) Relação dos fomec:edorel I pre!ilBdores de IICrviços be-
neficiários dos =wms, contendo nomf:, CNPJ OUCPf e valor;

f) Atendimento das demais exigfncias de docurnentllÇlo,
apootadas na anAlise pela é.rca fl!cnil:ll da CAIXA, eventualmente
ainda não IItcndidas.

t 7" - Os desbloqucios de recursos n!o ser1lo autorizados
pela CAIXA, nas seguintes situ:aç6cs, observado, ainda. eventual de,-
aunprimcnto das demais cxigElII;ill.'loon_, no caput deste Ar-

"'" a) Vcrificaçlo da ínexistencia ou clani6c:aç1o da pl_ de
0bIa, bem como /ICIl:rt3de evelltual impedimento ao desbloqueio em
função de irregu1aridade verificada na exccuçlo do emprce:ndimen-w,

b) Termo de Compromisso com prazo de vigfn<:ia expirado
ou S\lSpcnso;

ç) P,,!!amcnto de despesas realizadas em data anterior eu
posterior 110periodo oornp=:ndido pela vigênc:ia do Termo de Com-
promisso, exceto as rell'lrvas é. elaboração do projeto e captaç!lo de
recursos;

d) Nlo cumprimC1ito de e1âusula pactuada no Termo de
Compromisso;

e) faBamento de despcsas com recursos captados refi:rentes a
mljustunentos de preços paduados no ColI1mo de Excc:uçikr e For-
necimento, fumado entre a ENE e a empresa executora das obrulser-
viços, devendo es'ta> despesas serem suportadas pela ENE.

f) "-8amcnto de despesas vedadas, çonforme Art. 26, ou que
D10 oomp6cm o investimento da operação.

t 8" - AJIÓiIo IllqUCdo:s re<:Ul'los da iIltima ou IÍnica parcela,
a ENE deve çrcscnw docum~ refi:rentc ã prestação de contas

"'" Art. 30. M autoriZ2ÇÕCSde desbloqueio dos re<:1U!;oSestio
sujeitas é. susp:m;llo, att a regularizaçlo das pcndCncias, com a devida
notificaç!o a ENE, no QlSOde irregularidades dctco:tadas no uso dos
rel:UI'IOSou outras pendências de ordem financ:c:ira, fl!cnica ou lega.!,
dentre elll.'l:

a) Falm de oomprovaçllo da boa e regular aplicaçlo dos
rel:Ursos rec:c:bidos, na fçrma da legislação aplicâvel, ou irregula-
ridadelinadimpl!ncia na aprescntaçãe da prestação de con1:3.>;;

b) Verifi<:BÇ!lodo desvio de finalidade na aplicação dos re-
c:ursos;

c) Desçumprimcnto de eondição estabeledda DOTermo de
Compromisso ou das metas do projeto aprovado;

d) In<:ompatibilidade entJc a execução do objeto, O que foi
e:rtabeleddo nO projeto çrovado e OI desembolsos e pagamentos,
oonfOrme cronogramas apresentados.

Parâgrafo IÍnico - Na notifit:B.Ção a ENE çuja utilização dos
rel:UI'I<lStransferidos for considerada im:gulllf, deve ser fixado o pra-
zo legal de a:It trinta dias para saneamento da irregularidade ou
çrescntaç:lo de Justifiçativas e, l:8'lO não aceitas as razõcs çre-
scntlldll.'l pela ENE, devem ser conc:cdido o prazo de trinta dilL'lpara
a devolução dos reçursos, findo o qual deve" ser adotado O rito de
instauraçlo de Tomada de Contas Especial pelo ME, instruido pela
CAIXA.

DOS BENS REMANESCENTES
Art 31. Os bens patrimoniais resultantes dos projetos in-
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da data de cprcscntaçln do projeto, para asscgurn a continuidade dos
objetivos do projeto. AJIÓiIesse periado, todas as benfeitorias eus-
lCadas por rel:UrnlS inc:cntivados passam para a pmpriedade do Pro-

-".Em c:aso de extinçAo da entidade proponcntc, os refi:ridos
bens develAo SCr transferidos a 0UUll pessoa juridica que venha a
promover a çontinuidade daqucla. ação, a exemplo do que aamlecc
nas Orgaoizaçôcs da Sociedade C,vil de Interesse Piiblioo, ou o valor
das benfeitoria.'! custead.as por recursos inccotivados devem ser in.
tcgra.Imerrte devolvido ao patrimônio da Unilo. No CllSOde alienaçlo
do im6vel o valo' das benfeitorills <=teadas- por recursos inocn-
tivados deve'" ser integralmente devolvido ao patrimônio da Uni!o.

DA PRESTAÇÁO DE CONTAS
Art. 32. O órglo ou cntidade que rcoeber recursos na forma

esmbclcçida nesta PortarU estan!. sujeito a J=SIar c:onw da sua boa e
regular çlicaç!o, ohservando-se o seguinte.

I - o prazo para aprescntllÇl10 das preslDçÕCs de contas será
de a:It 60 (scssenta) dias após o enc:crnunento da vigênçia ou a
oonelusio da execução do objeto, O que ocorrer primeiro; e

11- o prazo mencionado na alínea anterior eonstani DOTermo
de Compromisso.

O 1° Quando a prc:staçllo de <:ontllSnão for encaminhada no
PlllZOestabelecido no Termo de Compromisso, a CAIXA estabelece'"
O prazo mé.ximo de 30 (trinta) dias para ma aprcsentllçAo, ou o
recoibimento dos recursos c:rcditlldos, inclufdos os rendimentos da
Ilplicaçllo DOmereado financeiro, lItUll1izados monetariamente pela
taxn SELlC, al:UDluiados mensalmente, a:It o ultimo dia do mês an-
terior ao da devoluçllo dos rco::ursos, ac:rescido esse montante de I"
(um pu, cento) no mê:s da efetividação da devolução dos =ursos é.
oonta Uni"" do Tesouro Nacional, sob pena de adoçA0 dOI pro_

cedimen~s2~et:~el:ll~~""'"ntate Legal da ENE suc:cssor pre:rtar
oontas dos recurso, provenientes de Termos de Compromisso firo
mados pelos seus antecessores.

t 3° Na impossibilidade de atender ao disposto no parágrafo
anterior, devemllpresentnr ã CAlXAjustificativlll que demonstrem o
~:::~m'::a~K~~ <:ontlls e as medidas adotadas para o res-

O4' Quando da impossibilidade de prestar contas decorrer de
açIo ou omissão do ant=sor, o novo administrador IOlicitllré. ao
ME a inSllluraçlo de tomada de contas espcdal.

Art. 33. Os saldos financeiros remanescentes, indusive os
provenientes das receitas obtidas nas aplicaç6cs financeiras reali.
zadIl.'l, D10 utilizadas no objeto pactuado, selio re<:oibidos é. conta
unica da Unillo, lIlra~ de GRU, arnforme instruções no sitio do ME,

no prazo ;~~~d~~ ãc~ m: ~fá~~ ~=~_
guintcs documentos.

a) Cópia do termo de compromisso e de eventuais Ielmcn
aditivos, e respectivas cópias dos extratos de puhliçaçllo no DOU;

b) Relatório Reswno de Empreendimento, atestado pela fis-
calizaçAo da ENE, da etapa sohcnada;

e) DemonsrratiV<l da exccuç!o da rcoeita e despesa, evi.
denciando o:s recursos rca:bidos em tIllDSfcr€ncia, a c:onmpartida, se
for o caso, e os rendimentos aufi:ridos da aplicaçio dos l'CCIInO$no
merr:ado financ:ciro e os saldos;

Este documento pode ser ~rificado no mdercço eleutlnioo htlpj/Www.in.glJV~1Iml,
pelo oódis<l 00012014071400091
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li) ReJaçlo de )llIg3ffiCDIOScfclUlldos, com as scgumt:::s de-
damçlIc$ da ENE ou de !leu representante legal, sob as pcllll5 da
lei:

• NUmero do TCJ1llDde Compmmi~ de vioculaçlD, llleS-
taDdo que m dOCUll'lCtltosdiscriminadO!! na rclaçlo de Jl38l11lcntos.silo
pcrtinm!l:s ao empreendimento, objeto do Termo de CompromISSO
nele n:fi:rido. C que guardam inteira compatibilidade com Il! mediÇÕC5
de: oblllS c lI'rviço, cutetados, mlltcriai., equipamento. C bens C
=viços adquiriclos;

• Que fOQm ob~rvados OS aspectos IcgJIi. pertinentes. DO
que diz n:sp:ito ls liçilaçlles C OODtrlltO$ele «eeuç:ID c fmnecimcnto
formalizadO!!, dccolT'ClltCsem oblll5 C serviços rulizados, mlltcriais,
equipament05 C bens adquiri~;

• Que amllllcrn, pcl1lllle a CAIXA. a intcgllll responsa-
bilidade ttc:niQ pela qualidade das oblllS, "MçoS exe<:UtadO$c bens
adquiridos;

• Que se rcsponsabiliam pela vcOOdadc dos documentos
i~gTllllIC" da rclaçlo de pll8l111lcotos, bem como pela gua<d.a dos
mesmos, mantidos arquivados em pasta plÓpria, com o nome do
pmjctD. mimem do SUE c o nWncro do Tenno de Compromisso de
vinculaç50, c em 1100ordem no ~r de: Ç(lolllbilidadc, plrnI fins de
akndimcnto aos asp::= legais c lIlIue1c$ cstDbdccido. pela CAIXA,

=~í;l:'::d~D~I~~slIO~'ll:OSap~~ro~ l~ Ed~
=w.

a) Notas, comprovantes fiscais c demais documentos cem-
probatórios de dc!JICSBSemitidos em Dome do Proponentc:, lI'Sscgu-
rados os seguintes aspectos: dBta do documcoto, eompatibihdade co-
tre o emi!lSOr e os pagamentos registrados na ccnta vineulada, valor,
IlpOsiÇão de dados do Proponente, e número do projeto;

b) Relaçlo de bens adquiridos, produzidos ou construidos
com recursos do Tenno de Compromisso;

c) Extrato da centa blll1céria espcclfiCII do penodo de re-
cebimento da parcela Il.nica ldl! o encerramento da ccnta vinculada,
contendo toda a movimenlaçlo dos recursos e a conciliação bllll-
céria;

d) Relatório de cumprimento e aeeitaçAo do objeto, em que
ocrlo di3crimioados os resultBdos esperndos e Illingido., os objetivos
previstos e alcançados, contendo a IISsinatura do engenbeiro e da
ENE;

e) ComprovllIlte de reculhimento do saldo de reCUlSOS,se for
o caso, à Conta Única da Unilo;

Li f) Cópia do Tenno de adjudicaçlo e da homologBç!o da(s)
... . vcncedora(s) do procesro Iicitalório para ~leçlo da(s) cmpresa(s)

re"J'l'l'"àvel(i.) pela obra

CllCC~ ~ ==to:a~~d;=C:c:'à ~Jt'co':
eminlo de parecer c aprovado pelo ME

~ 2" A anàlisc da prestaçlo de contas, a1tm do IlU:ste da
condusAo da excçuçlo flsica do objeto, conrtadI da vcrifiçaçao dm
documentos a esta relllCionados.

An. 3S. A CAIXA terII o pnuo de scsscnta dias, contBdos da
dm do recebimento, para analisar a prmaçAo de contas do ins-
IlUmCnto, com fundamenm nos pareceres tl!cuico c fillllllOClro C'(-
pedidos pelas Arcas compe~Dtes c o ME teri o plUO de 60 dlllS para
aprovar a documentaçio de: prestaçlo de contas illSlIulda pela CAI-
XA.

An. 36. As tarifas DpcJKWnais devidas à CAIXA serio
debitadas diretamente da conta vinculada da ENE lIlI oc:asiAo devida,
conforme Contrllto de Prcslllçlo de Serviços finnado oom o ME.

DA DEVOLUÇÃO DE RECURSOS
I - Dcvoluçlo de a.ldo em caso de dislnlto ou ttnnino de

vig!m:ia ftem execuçlo integral do objeto
_ . An. 37, O recurso devem IlCr restituldo, acrescido de juros

legais c atualizado monetariamente, a partir da da1a do recebimento,

lIlI fonn~fQ~~ aK::C:=~~ =::teca:~~eto pactuado;
b) Quando nIo for CJ(eeutado parcialmente o objeto pac-

c) Quando nAo for aprescn1ada, no PfIIZC regulamentar, a
respectiva preslllçAo de contas parcial ou final;

li) Quando os recursos forem utilizados em finalidade divefft
da embclecida neste Instnunento;

c) Quando houver utilizaçlo dos valores ,relUltantes de apli-.
eaç6cs financeiras em dellllCOrdOcom o estabeleCIdo no art. IS;

f) Quando houver impugnaçAo de despesas, se realizadas em
delllCOrdo com as disposiçlles do termo cclebmdo.

GI' - Na hipótese prevista na allnea "a", os recursos que
pennllllCceram na conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em
favor do ENE, sento devolvido! acrescidos do resultlldo da aplicaç!o
financeira, nO prazo ele att 30 (trinta) dias do vencimento da vigência
Termo de Compromisso, Após esse periudo aplicar-sc-á IPCA mais
juros ele mOla ele 1% (wn por cento) ao mb, podendo ser deduzidos

U.o. r=dimentos de :"Plicaçlo.
G2" - Na hl se prevista na allDca "b", em que a parte

. exccut1lda apresente Cnalidade, a devoluçAo dos =:ursos já cre-
ditado. em conta e nIo aplicado. no objeto, acrescido. do resultado
da aplicaçlo fioanocira, ocorrera no prazo de atl! 30 (trinta) dias do
vencimento da viRtocia contratual. Após esse penudo aplicar-sc-á
IPCA mais juros de mom de 1% (lUIIpOl cento) ao m!s, podendo ser
deduzidos 05 l'Clldimentos de aplicaçlo.

~)" - Na hip6tcsc prevista na allnca "b", em que a parte
executada nIo aprcsen~ funcionalidade, a dcvoluçlo da totalidade
dos rccumIS Iibemdos lICreseido, do resultado da aplicaçlo fi.o.m-
ceira, ocorrera aplic:lrndcJ..« sobre os lCrorsos evenlllalmente gastos, o
mesmo pcrocntual como se tiv=rn pennanccido aplicados dunnrte
todo o periudo em caderneta de poupança, no prazo de att30 (trinta)
dias cio veneimcnto da vigtr!cia do Termo de Compronllsso. Apóis
esse periudo aplicar-se-é IPCA mais juros de mora ele 1% (um por
cento) 110mês, podendo ter deduzidos 05 rcndimeotos de aplicação.

~4' - Para aplicaçio dos ~2" e p', a funcionalidade da parte
executada selá verificada pela CAIXA.

~S'- Na bipótesc prevista na allnca "d", será in!l\allralia
Tomada de Contas Espccial, além da devoluçlo dos recursos libe.
rados devidamente lIluaI.izados, oonfurmc exiBido PIlf1la quitaçA:! de
dtbito. para oom a Fazenda Nacional, com base na variaçlo da Taxa
Refen:oeial do Sistema Especial de Liquidaçlo e de Cust6dia - SE-
UC, acumulada mensalmente, ldl! o liltimo dia do mês anterior ao da
devolução dos recursos, acreseido esse montmte de 1% (um por
cento) nO mh de efctivaçAo da devolução dos recuBOS á Conta única
do Tesouro Nacional.

G6" - Ainda na bipótese do ~S',caso hllja recursos que
pcml1lllcccram sem desbloqueio em filvor do ENE, estes serlo ime-
dia:lamcntc devolvido. pela CAIXA no pnu:o de atl! 30 (trinta) dias
do vencimento da vigêneia COIlU1lIUaI,acn::scidos do resullado da
aplicação fill1llleCira. Após esse periudo instaurar-sc-é Tomada de
Contas Especial.

G7" - A rescisão do Tenno de Comllromisso quando resulte
dano ao erário, cnsejan\. a inst3uraçAo de tomada de contas especial,

DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Art_ 38_ A Tomada. de Contas Especial ~ um processo de-

vidamente fonnalizado, dotado de rito Ilróprio, que objetiva apurar os
fatos, identificar o. responsáveis c quantificar o dano causado ao
Erário, viSlllldo ao scu imediato ressarcimento

G l' A Tomada de Contas Especial IlOmente deverá ocr ins-
taurada depois ele esgotadas llS provi~ncilS administrativas a cargo
da CAIXA e do ME pela ocon-encia de algum dos seguintes fatos:

I - a prestaçlo de contas do Tcnno de Compromisso n/lo for
aprescntada no PfIIZCfixado no inciso I do art, 32, e

11- a prestaçio de contas do Tenno de Comllromisso nlo for
aprovada em decol1bc:ia de:

. a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;
b) desvin de finalidadc na aplicaçlo dOI recursos transfc-

ridos;
c) impugnaç!o de despesas, se realizadas em dew:ordo com

as disposiçlics do termo celebrado ou desta Portaris;
d) nIo utilizaçAo, total ou parcial, da contr1lpRrtida pactuada,

na bipótesc de nIo haver sido rcoolbida lIlI fonna Ilrcvista nesta
Portaria;

e) nilo utiliUlÇio, total ou parcial, dos rendimentos da apli_
caçIlo finaoeciJ1l 00 objeto do Termo de Compromisso, quando nllo
=:olhidos na fonna prevista nesta Portaria;

f) inobservância do prcsc:rito no ~ 2" do art. 10 desta Portaria
ou nIo devoluçllo de rendimentos de aplicaçlles fill1lllceiJ1lS,no caso
de sua nIo utilizaçio;

g) nilo devoluçlo de eventual saldo de recurso, federais,
apurado na execuÇão do objeto, nM termos do art. 31 desta Portaria;
<

b) ausência de docul:ncntos exigidos 1111prestaçlo de contas
que comprometa o julgameuto da boa e regular aplicaçlo dos re-

= Gr A instauraçIo de Tomada de Contas Especial ensejar! a
inSl:rição de inadimlll~ncia do respectivo instrumento no SUE. Sis-
tema da Lei de IllCClltivo 80 Esporte, O que sem fir.tor restritivo ao
recebimento de novos projetos junto 80 Ministtrio do Esporte;

~ 3" Os ENEs deverlo ser notificados previamente por meio
de carta registralla com declaraçAo de con~údo sobre llS irregula-
ridades apontadas.

~ 4' O registro da inIldimplenc:ia no SUE, SÓ podelá IlCr
realizado 4S dillS após a notificaçlo plivia.

An. 39, No caso da aprescntaç!o da prestaçlo de contas ou
recolhimento integral do dtbito imputado, antes do cncnminhamellto
da tomada de contas especial ao Tribunal de Contas da UniAo, deverá
ser retirado o registro da ioadimplSncia nO SLlE, pelo ME, procedida
a Dnálise da documentação e adotados os seguintes Ilrocedimentos:

I _ aprovada a prestação de contas ou comprovado o re-
colhimento do d~bito, o ME deverà:

a) registrar a aprovaçfto no SLlE;
b) oomunicar a aprovaçlo ao óflllo onde se encontre a to.

mada de contas especial, visando o arquivamento do processo:
ç) registrar a bai"" da responsabilidade; e
d) dar conhecimento do fato ao Tribunal de Contas da UniAo,

em foma de aoexo, quando da tomada ou prestaçllo de contas anual
do ME;

II - nIo aprovada a prcmç40 de contas, o ME deverll'
a) comunicar O 1àto 80 óQ'l1o onde "" encontre a Tomada de

Contas Especial para que adote as provid!neillS neceuàrillS 1lDpros-
seguimento do feito, sob esse novo fundamento; c

b) reioSClCver a inadimpl!ncia do óJglo ou entidade com-
promissària e manter a inscrição de responsabilidade,

Art_ 40_ No CllSOda apresentaçlo da prestaçlo de contas ou
tecolhimento integral do &!bito imputado, após o encaminhamento da
tomada de contas cspccísl ao Tribunal de Contas da Unilo, proecder-
sc4 a rctirada do registro da inadimpl!ncia, e:

I - aprovada a prestaçAo de contas ou comprovado o te-
oolhimcnto intcglll1 do dtbito imputado:

a) comunicar-sc-é o filto à rnpcctiva unidade de controle
interno que certificou as comas para adoçA0 de providencias perante
o Tribunal de Contas da Unilu; e

b) nurntcr-sc-á a bai"" da inadimpl!neia, bem como a ins-
criç!o da responsabilidade opumda, que só pode" ser alterada me-
diante dctcrminaç!o do Tl1lnma1;

11 - nlo sendo aprovada a prcstaç!o de contas:
a) comunicar--sc-é o fato à unidade de controle interno que

certificou 111contas para adoçA0 de provid!ncias perante o Tribunal
de Contas da Unilu; e

b) reinscrcver-5e-á a inadimplência da entidade desportiva c
manter-se-á a inscrição de m;ponsabilidadc.

DISPOSIÇÕES GERAIS
An. 41. A-vigência, pR"vista em cláusula especifica do Te.

tem inIcio com SUll assinatul1l e deve com:spondcr ao pnu:o De-
cessàrio à exccuçlo do objeto contmlnaI, conforme o crtmOgl1lllla
aprovado.

An. 42. Develá ser m""tida, <hmmte todo o periudo de
rcalizaç:Ao do projeto, placa indicando a origem e a dcstinaç!o dos
recuroos e a participaçll<> do Governo Fcdc:nd e do MiniSlério do
Esporte pela Lei de Incentivo ao Esporte, confonne modelo fornecido
pela CAIXA c na foma disciplinada pelo óQ!llo cumpetcnte da Prc-
lrid!ncia da República

Art 43. A entidade de mttun:za aportiva, na &se de con-
cluslo do projeto, informari ao ME, com aotc<:cdenc:ia mlnima de IS
(quinze) dias, a data prevista pal1I inauguraçllo do projeto

Art, 44. A ENE develá manter os documentos relacionados
ao Tenno de Compromisso pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da
data em que foi aprovada a prcstaçlo de contas.

An, 4S. As disposiçôes desta Portaria nio se aplicam 80S
Tennos de Compromisso celebmdos anteriormente á <lata da sua pu-
blicaçlo, podendo se apliCiU"naquilo que beneficiar a consccuç!o do
objeto contratual.

Art, 46. Revoga-se a Portaria ME n" IS2, de 12 de lIllosto de
2010,

An 47 Esta Portaria eotra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

Ministério do Meio Ambiente

GABINETE DA MINISTRA

PORTARJA N' 234, DE 11 DE JULHO DE ro14

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, DOuso
da! suas atribuiç6cs e tendo em vista o disposto na Lei nD 6.938, de
31 de ~osto de 1981, regulamcnta<:la pelo Occreto n' 99.274, de 6 de

~~~~:~~o~~:~r~ac;n~d~~:~7~n:
vembro de 2011, e

Considcnmdo, o disposto lIlI Rcsoluçio o' 292, de 21 de

:~ :'~ie~i~ci~~c:'aJe ~.nto~~
bicntalistas-CNEA, resolve:

An. IDHomologar os Processos das entidades ambienlalistas
que tiveram seu cadastramento deferido conforme avaliBç!o da Co-
mlsslo Permanente do ClIdastro NlIC10nal de Entidades Ambienta-
listas-CPCNEA, Illl sua 72' Reunião, realizada llO dia 27 de maio de
2014, em Bl'llSlliaIDF.

I - !lcgilio Sul:

drias-G:l~Pmg~ tlP~on~ ~.3"7JoÕÕ'J".4~ua1 das Arao-
11- Rceclo Sudeste:

ragcnS-NX~B, ~pl~:õ5_~8a;0~"r~~s Atingidas por Bar-
An. 2D Esta POlW1a cnU1l em vigor na da1a de lUIl pu-

blicaçlo

IZABELLA TEIXEIRA

AGtNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUçOES DE 7 DE JULHO DE 2914

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AG~NCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no exerclcio da compcWncia a que se refere o
art 63, inciso XVII, do Regimento Interno, :w.rovado pela RcsolW;io

~dtJG~AJ1,d:m ~:as~r2~~i~rn~.=~ :l:':.1.:J,:~~f1d~
julho de 2014, com fundamento no art. 12, InelSO V, da Lei n' 9,984.
(Ie 17/0712000, resolveu outoQ'lar á,

N" 90S - Antônio Otavillllo de Souza, rio Preto, Municlpio de Dom
BnscolMinas <mais, irrigBç!o

N' 906 - RUblo Fel1lDalFerreira e SoDSll, ribeinto Fonnosa, Municlpio
de Cabeceira Glande/Minas Gerais, lmgllÇl10

N" 907 - Gleyce Maria BoQ!C$, rio Urucuia, Municlpio de Buri-
tis/MinllS GCI1llS,irrigBç!o.

N' 90S _ Dclvo Cindido Alves, rio Preto, Municipio de UnalIMinas
Gerais, irrigDÇkJ

N' 909 - Antfulio Manoel de Carvalho Dantas, rio Vaza-Barris, Mu-
niclpio de JeremoabolBahia, irrigaçio_

O inteiro teor das Resoluções de outoQ!D, bem como as
demais infolUlJl\'ÕCS pertinentes estarão disponíveis no site
wWW_tma_gnv_br.

VICENTE ANDREU

Este documento pode ser verificado no mdcreço eletr6nico b:ltp:lIwww.in.I!IJI.~.
pelo código 00012014011400092

Documento assinado diBitalmenll: confome MP n! 2.200-2 de 241OWOOI, que institui a
lnfracstrutul1l de Chaves PUblicas Brasileira - ICP-Brasil.
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